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“A história por nós reclamada é aquela que começa com a  

constituição do próprio ser humano. [...]  

Ora, a máquina nunca é dada, é feita. [...] 

A evolução dos maquinismos é na verdade a evolução do homem  

enquanto ser que os constrói” (PINTO, Álvaro Vieira. 

 O conceito de tecnologia. v. 1. Rio de Janeiro: Contraponto, 2005. p. 72-74) 

 

 

“O futuro não é um destino determinado pelo desenvolvimento 

 da tecnologia, mas obra do homem.”  

(SCHAFF, Adam. A sociedade informática: as consequências sociais  

da segunda revolução industrial. Tradução de Carlos Eduardo  

Jordão Machado e Luiz Arturo Obojes. 4. ed. São Paulo: Editora 

 da Universidade Paulista; Brasiliense, 1995. p. 154.) 

 

 

“O fim do trabalho poderia significar uma sentença de morte para a civilização 

como temos vindo a conhecê-lo. O fim do trabalho também pode sinalizar o início 

de uma grande importância social transformação, um renascimento do espírito 

humano. O futuro está em nossas mãos” (RIFKIN, Jeremy. The end of work: the 

decline of the global labor force and the Dawn of the post-market era. New York: 

G. P. Putnam’s Sons, 1995. p. 293). 

 

 

          “A experiência nos tem demonstrado que a nova tecnologia pode ser usada 

para conseguir uma sociedade mais igualitária ou pode ser empregada para 

incrementar a centralização e polarização (do trabalho e do poder). A decisão 

sobre ela é, consequentemente, social e política, não é uma escolha técnica”  

(Central Sindical Europeia – ETUC, 1982) (apud FALABELLA, Gonzalo. 

Microeletrônica e sindicatos: a experiência europeia.  

Automação, competitividade e trabalho: a experiência internacional.  

São Paulo: Hucitec, 1988. p. 175). 
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CAVALCANTE, Jouberto de Quadros Pessoa. A proteção jurídica do emprego 

frente às inovações tecnológicas: uma proposta sistêmica. 2017. 299 fls. Tese 

(Doutorado) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2017. 

 

RESUMO 

 

A presente pesquisa tem por finalidade analisar os impactos das inovações 

tecnológicas no trabalho e discorrer sobre a proteção jurídica do emprego. Como 

questão preliminar ao objetivo deste estudo, serão traçadas questões pontuais 

entre as Ciências Sociais e a Economia, envolvendo as relações entre a 

sociedade, a tecnologia e o trabalho. Por conseguinte, é possível apontar os 

aspectos positivos e negativos da implementação de novas tecnologias no 

trabalho, com uma maior preocupação para o “desemprego tecnológico”. Na 

sequência, se discorre a respeito dos problemas e das soluções encontradas (ou 

não) por alguns setores da economia, em que as inovações tecnológicas têm 

desencadeado um desemprego acentuado (dispensa coletiva) e a fragmentação 

sindical. Para que nosso objetivo seja alcançado, são feitas incursões sobre a 

proteção do emprego por políticas públicas, pelos sistemas jurídicos estatal e 

negociado da União Europeia e de vários países europeus, além de se 

analisarem os diplomas normativos da Organização Internacional do Trabalho e 

as propostas de regulamentação da proteção constitucional do trabalho “em face 

da automação” no Brasil (artigo 7.º, XXXVII, Constituição da República de 1988). 

A partir desses estudos e do exame de três institutos encontrados no direito pátrio 

– o princípio da função social da propriedade e da empresa, a negociação coletiva 

de trabalho e o direito de informação e de consulta aos representantes dos 

trabalhadores –, far-se-á uma proposta jurídica de cláusulas negociadas para a 

proteção dos empregos frente às inovações tecnológicas. 

 

Palavras-chave: direito; direito do trabalho; inovação tecnológica; desemprego 

estrutural; desemprego tecnológico; dispensa coletiva; negociação coletiva de 

trabalho. 

 



8 
 

CAVALCANTE, Jouberto de Quadros Pessoa. The legal protection of employment 

against technological innovations: a systemic proposal. 2017. 299 p. Degree 

(Doctorate) – Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 2017. 

 

ABSTRACT 

 

This present paper aims to analyze the impacts of technological innovations at 

work and discusses the legal protection of employment. As a preliminary fact of 

the purpose of this study, specific questions involving Social and Economy 

Sciences, concerning relations among society, technology and work, will be 

drawn.  Therefore, it is possible to indicate the positive and negative aspects of 

new technologies implementation at work, focusing on the issue regarding 

"technological unemployment". Then, it discourses on the problems and solutions 

found (or not found) by some sectors of the economy, where technological 

innovations have influenced the rise of the unemployment rate, (collective 

unemployment), and the Trade union fragmentation. In order to achieve our target, 

it demonstrates incursions about the protection of employment by public policies, 

by State legal systems and negotiated alternatives from European Union and 

several European countries, as well as the normative documents of the 

International Labor Organization and the Bills for  labor constitutional protection’s 

regulation referring to “automation" in Brazil (article 7th, XXXVII, of Brazilian 

Constitution 1988). Considering these studies and the examination of three 

institutes found in national law –  the principle of the social function of property and 

enterprise, collective bargaining and the right to information and to consult the 

workers' representatives – a legal proposal for negotiated clauses to protect jobs 

against technological innovations is demonstrated. 

 

Keywords:  rights; Labor law; technologic innovation; Structural unemployment; 

Technological unemployment; Collective dismissal; Collective bargaining 
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Cavalcante, Jouberto de Quadros Pessoa. La tutela giuridica del rapporto di 

lavoro a fronte di innovazioni tecnologiche: una proposta sistemica. 2017. 299 

pgs. Tesi (Dottoramento) – Facoltà di Giurisprudenza, Università di San Paolo, 

San Paolo 2017. 

 

PREFAZIONE 

 

La presente ricerca si propone di analizzare l'impatt delle innovazioni tecnologiche 

nel lavoro e discutere la tutela giuridica del rapporto di lavoro. In via preliminare lo 

scopo di questo studio, domande specifiche saranno estratti tra le scienze sociali 

e dell'economia, che coinvolge i rapporti tra la società, la tecnologia e il lavoro. È 

quindi possibile identificare gli aspetti positivi e negativi della implementazione di 

nuove tecnologie di lavoro, con una maggiore preoccupazione per la 

"disoccupazione tecnologica". Inoltre, si discute dei problemi e delle soluzioni 

trovate (o non) da parte di alcuni settori dell'economia, le innovazioni tecnologiche 

hanno innescato una brusca disoccupazione (licenziamenti collettivi) e la 

frammentazione unione. Per che il nostro obiettivo sia raggiunto, incursioni sono 

fatte sulla protezione dell'occupazione per l'ordine pubblico, per i sistemi giuridici 

statali e commerciale dell'Unione europea e diversi paesi europei, oltre ad 

analizzare gli strumenti normativi dell'Organizzazione Internazionale del Lavoro e 

la proposta di regolamentazione della protezione costituzionale del lavoro "a fronte 

di automazione" in Brasile (articolo 7 XXXVII, della Costituzione di 1988). Da 

questi studi e prendere tre istituti trovati nel diritto brasiliano  – il principio della 

funzione sociale della proprietà e degli affari, il lavoro di contrattazione collettiva e 

il diritto all'informazione e alla consultazione dei rappresentanti dei lavoratori – di 

gran lunga deve essere una proposta legislativa per condizioni negoziate per 

proteggere i posti di lavoro di fronte alle innovazioni tecnologiche. 

 

Parole chiave: diritto; diritto del lavoro; l'innovazione tecnologica; disoccupazione 

strutturale; disoccupazione tecnologica; licenziamento collettivo; contrattazione 

collettiva. 
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INTRODUÇÃO 

 

 A tecnologia e seus frutos (automação, robôs, internet, computadores, 

softwares, celulares etc.) mudaram significativamente as relações sociais e os 

meios de produção de bens e serviços nessas últimas décadas. 

O estudo da sociedade contemporânea demonstra existir um fetiche1 ou 

fascinação2 pelas inovações tecnológicas. 

 Os “aspectos positivos” trazidos pelas inovações tecnológicas relacionados 

ao sistema Capitalista são constantemente ressaltados por diversos economistas, 

como melhoria da qualidade dos produtos, a redução do custo e do tempo de 

produção, a inclusão do trabalho feminino e de pessoas com deficiência, a 

extinção de tarefas penosas para o trabalhador etc. 

 Contudo, existe a necessidade de se analisarem também os “aspectos 

negativos” das inovações tecnológicas no trabalho, como a intensificação do ritmo 

de trabalho, as novas patologias e o desemprego tecnológico, inclusive com 

desdobramentos para a seara das relações coletivas de trabalho (v.g., as 

dispensas coletivas de trabalhadores e a fragmentação sindical). 

 Nesse contexto, o nosso “objeto de preocupação e de análise” é o 

desemprego tecnológico (technological unemployment) e os mecanismos de 

proteção do emprego. 

 Para que nosso objetivo seja alcançado, estudaremos o emprego e as 

causas de desemprego, procurando demonstrar a partir de estudos econômicos 

como as inovações tecnológicas têm ocasionado a redução do “trabalho vivo”, 

com a consequente eliminação de postos de trabalho em vários setores da 

economia.  

 

                                                           
1 HEEKS, Richard. Information and Communication Technologies, Poverty and Development. 
Development Informatics, Working Paper Series, Paper n. 5, p. 12-17, 1999. 
2 MENOU, Michel J. Impact of the Internet: some conceptual and methodological issues, or how to 
hit a moving target behind the smoke screen. The Internet: its impact and Evaluation, p. 44.  
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Em nossa análise, vamos investigar como isso ocorre nos setores 

bancário, de venda final de combustíveis (postos de abastecimento de 

combustíveis) e de transporte público (cobradores de ônibus). 

 Na etapa seguinte, debruçar-nos-emos sobre o sistema de proteção do 

emprego, passando pelas políticas públicas, a possibilidade de ajuizamento de 

ações judiciais pelos Ministério Público, pela Defensoria Pública e pelas entidades 

sindicais, a fim de focarmos no estudo do sistema jurídico de alguns países 

europeus, entre eles a França, a Alemanha, a Itália e Portugal, da própria União 

Europeia, da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e da Organização dos 

Estados Americanos (OEA). 

 A partir da experiência internacional e dos pilares jurídicos vigentes no 

direito brasileiro (o princípio da função social da propriedade, a negociação 

coletiva de trabalho e o direito de informação e o direito de consulta dos 

representantes dos trabalhadores), buscaremos contribuir para a efetivação da 

norma constitucional de “proteção [do empregado] em face da automação, na 

forma da lei” (artigo 7.º, XXVII, da Constituição Federal da República Federativa 

de 1988) com “uma proposta sistêmica”. 
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5 CONCLUSÃO 

 

 A tecnologia e suas inovações aplicadas às diversas áreas do 

conhecimento humano transformaram e transformam a sociedade a todo instante. 

Os frutos da tecnologia nessas últimas décadas, v.g., automação, robôs, 

computadores, softwares, celulares, internet etc., são simplesmente fantásticos e 

capazes de nos surpreender a cada minuto, provocando um verdadeiro “efeito 

encantador” sobre o homem, pelo seu caráter de inovação, efeito facilitador da 

vida moderna, como também um “instrumento de poder”. 

Com respaldo das Ciências Sociais e da Economia, após analisar as 

diversas concepções do termo “tecnologia”, foi possível traçar três pontos centrais 

da tecnologia no processo de evolução da sociedade. 

Em sua relação com a natureza, a obra do homem aplicada em áreas 

como a física, a biologia, a medicina e a genética permitiu compreender e até 

mesmo dominar diversos fenômenos da natureza. 

Além disso, a tecnologia é utilizada como instrumento de dominação 

(“relação de poder”) por países que alcançaram um processo de desenvolvimento 

antes de outros (“colonização tecnológica”) e também por classes sociais que 

procuram manter o domínio social e econômico sobre classes menos favorecidas. 

 Por fim, constatou-se que, no sistema Capitalista, as inovações 

tecnológicas alteraram de forma significativa o processo de produção de bens e  

serviços e, consequentemente, as relações de trabalho. 

 Dentro da lógica capitalista de produção, com maior produtividade, melhor 

qualidade, em menos tempo e com redução do custo, a tecnologia e seus frutos 

são grandes aliados porque auxiliam a reorganização do processo produtivo, 

aprimoram os sistemas de qualidade e de controle e ainda permitem a 

descentralização do processo de produção (fragmentação geográfica). 

Nesse aspecto, as inovações tecnológicas colaboraram com o surgimento 

de novos setores da economia, com a extinção de outros (“destruição criativa”), a 

ampla inclusão do trabalho feminino e de pessoas com deficiência, a eliminação 
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de tarefas penosas e de outras com acentuado grau de risco para a integridade 

física e mental do trabalhador, com avanços para o sistema de proteção de saúde 

do trabalhador (“aspectos positivos”). 

 Contudo, também existem os “aspectos negativos” a serem estudados, 

como a alteração de funções, a intensificação do ritmo de trabalho, o surgimento 

de novas patologias, a extinção de postos de trabalho (desemprego tecnológico e 

dispensas coletivas) e ainda a fragmentação dos sindicatos de trabalhadores. 

 Nesse contexto, em que pese a visão otimista de vários economistas em 

relação ao surgimento de novos setores da economia capazes de gerar novos 

postos de trabalho e assim compensar a extinção de vários outros (teoria da 

compensação), organismos internacionais (v.g., o Banco Mundial, a Organização 

para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, a União Internacional de 

Telecomunicações e a Organização Internacional do Trabalho), o Fórum 

Econômico Mundial e outros estudos econômicos não sinalizam para o 

crescimento significativo do número de postos de trabalho capazes de absorver 

aqueles que perderam seu emprego. 

 Nesse aspecto, estudos econômicos amplos e específicos para setores da 

economia indicam para a redução significativa do “trabalho vivo”, com risco, 

segundo alguns especialistas,493 para até 47% dos empregos existentes. 

  Com a finalidade de tornar concreta nossa pesquisa, foram examinados 

três setores específicos da economia em que ocorreram grandes investimentos 

financeiros em inovações tecnológicas nessas últimas décadas, com redução 

significativa dos postos de trabalho, com a consequente luta dos trabalhadores 

pela manutenção dos empregos (os bancários, os frentistas de postos de gasolina 

e os cobradores de ônibus). A partir dessa análise, constatou-se que a luta 

operária está centrada em dois campos de atuação: no campo político e na seara 

da negociação coletiva de trabalho.  

                                                           
493 FREY, Carl Benedikt; OSBORNE, Michael A. The future of employment: how susceptible are 
jobs to computerisation? Disponível em: 
<http://www.oxfordmartin.ox.ac.uk/downloads/academic/The_Future_of_Employment.pdf>. Acesso 
em: 12 dez. 2015. 
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 No capítulo seguinte, passou-se ao estudo da perspectiva geral de 

proteção do emprego, como as políticas públicas e as ações judiciais promovidas 

pelo Ministério Público do Trabalho, pela Defensoria Pública e pelas entidades 

sindicais, focando nossa análise na proteção adotada pelos sistemas jurídicos de 

diversos países europeus e pela União Europeia, bem como pelas adotadas nos 

instrumentos normativos da OIT e na Carta da Organização dos Estados 

Americanos. 

 A partir do estudo dos sistemas jurídicos de países, como Noruega, Suécia, 

França, Alemanha, Itália, Portugal e Espanha, e das Diretivas da União Europeia, 

constatou-se que os efeitos negativos da implementação tecnológica são 

“minimizados” pelo direito de informação e direito de consulta garantido 

amplamente aos representantes de trabalhadores. 

 O direito de informação e o direito de consulta aos representantes dos 

trabalhadores também estão previstos nos diplomas normativos da OIT 

(Recomendação 163, de 1981, e Convenção 158, de 1982) e na Carta da 

Organização dos Estados Americanos (1982). 

 No caso específico do Brasil, depois de inúmeras discussões pelos 

integrantes da Assembleia responsável pela elaboração da Constituição da 

República Federativa (1986 a 1988), o Texto vigente prevê a proteção do 

empregado “em face da automação, na forma da lei” (artigo 7.º, XXVII). Contudo, 

a intenção de proteção do constituinte ainda não se materializou no sistema legal 

estatal, apesar das inúmeras tentativas de sua regulamentação no âmbito do 

Congresso Nacional. 

 Sem desconsiderar a possibilidade de adoção de políticas públicas, de 

ações judiciais promovidas pelo Ministério Público do Trabalho e pela Defensoria 

Pública, do sistema jurídico que garante a dignidade do trabalhador, defendemos 

que a proteção do emprego frente às inovações tecnológicas e seus efeitos 

negativos possui três pilares centrais no direito brasileiro. 

 O princípio da função social da propriedade (da empresa) é um deles, 

inserido no sistema jurídico brasileiro a partir da Constituição Federal de 1934, 

encontra amparo no Texto Constitucional vigente (artigo 5.º, XXII e XXIII, artigo 
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170, II e III), além do Pacto de São José da Costa Rica e outras leis, como o 

Estatuto da Terra, o Código Civil brasileiro, o Estatuto da Cidade, a Lei das 

Sociedades Anônimas e a Lei de recuperação judicial, extrajudicial e de falência 

do empresário e da sociedade empresária. 

 Na proteção do trabalhador, também é imprescindível a negociação 

coletiva, preconizada pela OIT e em diversos tratados internacionais, como forma 

de solucionar os conflitos coletivos de trabalho, pela autonomia privada coletiva, 

de modo a aprimorar o sistema jurídico trabalhista, com a celebração de 

instrumentos normativos, e alcançar a paz social. 

 Além disso, é essencial que se garantam o direito de informação e o direito 

de consulta aos representantes dos trabalhadores, a partir da Carta da 

Organização dos Estados Americanos e seus protocolos de reforma, e dos 

instrumentos normativos da OIT. 

 A partir desses três pilares, com o objetivo de contribuir para o avanço das 

discussões e para a solução do problema apresentado (desemprego tecnológico), 

sugerimos uma proposta a ser alcançada pela via da negociação coletiva, 

alicerçada em cláusulas, assim sistematizadas: a) cláusulas principiológicas e de 

fortalecimento do diálogo social; b) cláusulas prevendo a existência, a constituição 

e o funcionamento de comissões mistas e comissões permanentes de discussão, 

estudos e debates envolvendo a implementação tecnológica e seus efeitos nas 

empresas; c) cláusulas procedimentais do direito de informação e do direito de 

consulta aos representantes dos trabalhadores; d) cláusulas preventivas quantos 

aos efeitos negativos da implementação tecnológica; e) cláusulas protetivas e 

limitadoras da dispensa coletiva; f) cláusulas com medidas compensatórias aos 

trabalhadores que perderam seus postos de trabalho pela implementação 

tecnológica. 
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Anexo 01 – Avaliação do impacto de uma transformação tecnológica494 

 

1. Mercado de trabalho 

1.1 Como evolui o número de postos de trabalho? Qual é o balaço? 

1.1.1. Postos suprimidos. 

1.1.2. Postos criados. 

1.1.3. Transferência (com ou sem mudança geográfica ou de setor). 

 

1.2. Como evolui a qualidade do mercado de trabalho? 

1.2.1. Higiene e segurança. Condições do trabalho físico (barulho, calor, postura, 

etc.) . Condições de trabalho psicológico (tensão mental). 

1.2.2. Evolução do tempo de trabalho? 

1.2.3. Evolução da qualificação? Evolução dos títulos? 

1.2.4. Evolução do enquadramento? Como evoluem as diversas categorias de 

trabalhadores (operários, quadros, etc.)? Como evolui a divisão entre homens e 

mulheres? A pirâmide de idade? 

 

1.3. Como evoluem os tipos de relação de trabalho (temporário, auxiliar, contrato 

por tempo determinado, etc.)? 

 

1.4. Como evolui a política da subempreitada (sociedades de serviços, 

fornecedores, etc.)? 

 

                                                           
494 Painel de análise da Union Confédérale des Cadres (UCC) sobre os efeitos do sistema 
organizacional instalado por ocasião de uma transformação tecnológica numa empresa 
(MAGGIOLINI, Piercalo. As negociações trabalhistas e a introdução de inovações tecnológicas na 
Europa, p. 183-186). 
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2. Política industrial 

2.1. Quem desenvolve as pesquisas sobre esta transformação tecnológica? 

2.2. Quem produz a aparelhagem e elabora os métodos necessários? 

2.3. Balança comercial? 

2.4. Papel do Estado nos incentivos ao desenvolvimento? A empresa recebe 

subvenções ou ajudas para esta transformação? 

 

3. Formação 

3.1. Que treinamento é necessário? 

3.2. Qual formação inicial e permanente? 

 

4. Liberdade 

4.1. Como é feito o controle social sobre os trabalhadores? 

 Controle dos ritmos, controle dos erros, controle dos deslocamentos;  

 Desenvolvimento do conceito de segredo, desenvolvimento dos pontos 

estratégicos a serem vigiados devido à centralização.  

 

4.2. Como é feito o controle sobre os cidadãos (arquivos, carteira de identidade)? 

 

5. Relações com os usuários e consumidores 

5.1. Como é feito o serviço aos clientes e usuários (relações 

clientes/trabalhadores)? 

5.2. Como são consideradas as exigências dos consumidores? 

5.3. Como é feita a segurança das populações? 
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6. Relações com o resto do mundo 

6.1. Com os países desenvolvidos: como evolui a independência do nosso pais? 

Em que sentido se fazem as transferências de tecnologia? 

6.2. Com o Terceiro Mundo: esta transformação tecnológica facilita o 

desenvolvimento de todos os países? É adaptada a todos? 

6.3. Quais são as consequências culturais destas transformações de tecnologias? 

 

7. Produtividade 

7.1. Esta transformação produz um verdadeiro ou falso aumento da 

produtividade? Qual é o orçamento econômico e financeiro desta transformação? 

 

8. Informações e negociações 

8.1. Que informações são difundidas entre os trabalhadores sobre as 

consequências desta transformação tecnológica? Quando? De que forma? Qual é 

o papel do comitê de empresa? 

8.2. Que negociações direção/trabalhadores são efetivamente realizadas? Sobre 

que temas? Quando? Em que nível? 

8.3. Os trabalhadores podem contratar os benefícios devidos ao aumento de 

produtividade? 

 Aumento das retribuições? Redução do horário de trabalho?  

 Criação de novos postos de trabalho? Aumento da qualidade de vida? Etc. 

 

 

9. Conclusões 

9.1. Qual é o balanço global desta transformação? 
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9.2. Qual seria o balanço de uma não transformação? 

9.3. Existem outras soluções? 

 Uma diferente utilização da própria tecnologia; 

 Uma concepção diferente do processo produtivo; 

 Uma concepção diferente do produto, etc.; 

 Outro modelo desenvolvimento. 
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Anexo 02 – Temas e processos objeto da negociação sobre tecnologia 

informática495 

 

 

1. Influência 

 

Normativas que dão aos trabalhadores a possibilidade de influenciar o uso da 

tecnologia informática 

 

– sobre o que: 

a. o que se refere ao uso e à proteção dos sistemas 

b. os planos de desenvolvimento dos sistemas 

c. os projetos isolados e sistemas 

 

– quando: 

a. antes do início do projeto 

b. antes que a proposta final do projeto seja escolhida 

c. antes da introdução do sistema 

 

– como: 

a. Participação  

     Os trabalhadores tomam parte ativa na projeção e realização dos sistemas 

através dos respectivos representantes nos grupos de projeto e coités de 

controle. 

                                                           
495 Elaborado por L. Mathiassen, B. Rolskov e E. Vedel, Piercarlo Maggiolini (MAGGIOLINI, 
Piercalo. As negociações trabalhistas e a introdução de inovações tecnológicas na Europa, p. 177-
180). 
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b. Negociações 

     Direção e trabalhadores trocam pontos de vista a fim de chegarem a um 

acordo. A violação de acordo pode determinar sanções. Em alguns casos as duas 

partes podem ser obrigadas a chegar a um acordo. 

 

c. Consulta  

      Direção e trabalhadores trocam pontos de vistas mas são obrigados a 

respeitar eventuais acordos. 

 

 

2. Informação 

      Normativas sobre direito à informação dos trabalhadores em relação ao uso 

das tecnologias informáticas. 

 

 

– sobre o que: 

a. os planos de desenvolvimento dos sistemas 

b. os projetos isolados e sistemas em desenvolvimento 

c. os sistemas exigentes 

 

– quando: 

a. antes do início do projeto 

b. antes que a proposta final do projeto seja escolhida 

c. depois que o sistema for experimentado 

 

– como: 
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a. Forma 

     Da informação (verbal/escrita, segundo esquemas preestabelecidos, etc.) e 

eventual obrigação de usar uma linguagem não técnica, compreensível para o 

trabalhador. 

 

b. Quem  

     Tem direito de receber a informação (trabalhadores interessados/só 

delegados) e eventual compromisso de segredo. 

 

 

3. Formação 

     Normativas para a formação dos trabalhadores em relação ao uso das 

tecnologias da informática.  

 

– tipo:  

a. Formação Profissional 

     Do simples treinamento ao uso da nova aparelhagem até, eventualmente, à 

compreensão do sistema total e de suas relações com o resto da organização. 

 

b. Formação geral 

     Conhecimento e competência para participar ou influir no processo de 

desenvolvimento dos sistemas. 

 

– Destinatários: 

a. todos os trabalhadores 

b. delegados individuais 
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– Recursos fornecidos: 

a. tempo e dinheiro 

 

– Possibilidade 

a. para os trabalhadores, de influenciar a forma e os conteúdos das atividades de 

formação que lhes dizem respeito.  

 

 

4. Recursos 

     Normativas que obrigam os empregadores a fornecer recursos para as 

atividades sindicais em relação ao uso das tecnologias de informática. 

 

– Tempo disponível 

     Durante o horário de trabalho para os delegados, para desenvolver atividade 

sindical. 

 

– Dinheiro 

     Para atividades de formação, para visitas a outros postos de trabalho, etc. 

 

– Delegados especiais sindicais permanentes 

 

– Especialistas 

     Possibilidade de valer-se de especialistas externos pagos pela empresa. 

 

 

5. Características dos sistemas 
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     Normativas sobre obrigações fixadas para sistemas baseados em 

computadores relativamente a: 

– dados pessoais 

– segurança do trabalho 

– impacto sobre o ambiente de trabalho 

– impacto sobre o contudo e a organização do trabalho 
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Anexo 03 – Check list para um acordo padrão496 

 

1. As decisões sobre sistemas automatizados devem ser tomadas em cooperação 

com os trabalhadores. 

 

2. Para a projeção e realização dos sistemas automatizados devem ser previstas 

formas de acordo (ajuste) entre as partes baseadas, conforme os casos, na 

participação direta na projeção e no controle, nas negociações e/ou consultas, 

através de estruturas expressas e permanentes como grupos conjuntos de 

projeção, comitês mistos de consulta e controle. 

 

3. A negociação deve ocorrer o mais cedo possível, logo que a empresa tenha 

ideia de realizar um certo sistema, dentro de um plano de desenvolvimento sobre 

o qual o sindicato deve ser mantido informado. 

 

4. Os trabalhadores devem receber informações sobre os projetos e sistemas 

existentes e seus efeitos. 

 

5. As informações sobre sistemas, a projeção e realização dos mesmos devem 

ser dadas em tempo útil, por escrito e em forma e linguagem facilmente 

compreensível para não especialistas. 

 

6. A empresa deve explicitar, claramente, a natureza e as consequências (sobre 

empregos, conteúdo, condições e organização do trabalho) de um novo sistema. 

 

                                                           
496 Elaborado por L. Mathiassen, B. Rolskov e E. Vedel, Piercarlo Maggiolini (MAGGIOLINI, 
Piercalo. As negociações trabalhistas e a introdução de inovações tecnológicas na Europa, p. 181-
182). 
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7. Os representantes dos trabalhadores devem ter à disposição recursos 

adequados para conduzir uma avaliação independente das consequências dos 

sistemas. Por recursos, se entende: emprego de especialistas, formação, 

informações. 

 

8. Os trabalhadores usuários dos sistemas e os representantes sindicais têm 

direito a uma formação adequada (profissional e cultural) sobre sistemas, a 

proteção e consequências deles, durante o horário de trabalho, e com formas e 

conteúdos acordados. 

 

9. Antes de iniciar a projeção executiva do sistema, depois que os representantes 

dos trabalhadores receberem a informação adequada e formação sobre o 

sistema, objetivos e consequências; e depois que tenham podido efetuar uma 

avaliação independente do próprio sistema, as partes devem chegar, se for o 

caso, à redefinição do sistema e à compilação de um orçamento social do novo 

sistema. Tal orçamento deve especificar custos e lucros do sistema do ponto de 

vista econômico, de organização e social, e a repartição dos custos e lucros entre 

a empresa e os vários grupos de trabalhadores (ou usuários/clientes) 

interessados. 

 

10. As partes devem fazer um orçamento consultivo do sistema uma vez instalado 

e em começo de uso. No orçamento devem ser verificadas as vantagens e 

desvantagens, efetivamente, obtidas. Tem que ser também avaliada a alocação 

que efetivamente ocorreu de uns e de outros entre empresa e trabalhadores, e, 

em consequência, são negociadas as modificações necessárias. 
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Anexo 04 – Directiva 75/129/CEE do Conselho 

 

DIRECTIVA DO CONSELHO de 17 de Fevereiro de 1975 relativa à aproximação 

das legislações dos Estados-membros respeitantes aos despedimentos colectivos 

(75/129/CEE)  

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,  

tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Económica Europeia e, 

nomeadamente, o seu artigo 100º,  

tendo em conta a proposta da Comissão,  

tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (1),  

tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (2),  

considerando que se deve reforçar a protecção dos trabalhadores em caso de 

despedimento colectivo, tendo em conta a necessidade de um desenvolvimento 

económico e social equilibrado na Comunidade;  

considerando que, apesar de uma evolução convergente, subsistem diferenças 

entre as disposições em vigor nos Estados-membros da Comunidade no que 

respeita às modalidades e ao processo dos despedimentos colectivos, bem como 

às medidas susceptíveis de atenuar as consequências destes despedimentos 

para os trabalhadores;  

considerando que estas diferenças podem ter uma incidência directa no 

funcionamento do mercado comum;  

considerando que a Resolução do Conselho de 21 de Janeiro de 1974, 

respeitante a um programa de acção (3), prevê uma directiva para a aproximação 

das legislações dos Estados-membros relativas aos despedimentos colectivos;  

considerando que é necessário, portanto, promover esta aproximação numa via 

de progresso, na acepção do artigo 117o do Tratado,  

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:  
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SECÇÃO I 

Definições e âmbito de aplicação  

Artigo 1º 

1. Para efeitos da aplicação da presente directiva:  

a) Entende-se por «despedimentos colectivos» os despedimentos efectuados por 

um empregador, por um ou vários motivos não inerentes à pessoa dos 

trabalhadores, quando o número de despedimentos abranger, segundo a escolha 

efectuada pelos Estados-membros:  

- ou, num período de 30 dias:  

1. No mínimo 10 trabalhadores, nos estabelecimentos que empreguem 

habitualmente mais de 20 de menos de 100;  

2. No mínimo 10 % do número dos trabalhadores, nos estabelecimentos que 

empreguem habitualmente no mínimo 100 e menos de 300 trabalhadores;  

3. No mínimo 30 trabalhadores, nos estabelecimentos que empreguem 

habitualmente no mínimo 300;  

- ou, num período de 90 dias, no mínimo 20 trabalhadores, qualquer que seja o 

número de trabalhadores habitualmente empregados nos estabelecimentos em 

questão;  

b) Entende-se por «representantes dos trabalhadores» os representantes dos 

trabalhadores previstos pela legislação ou pela prática dos Estados-membros.  

2. A presente directiva não é aplicável:  

a) Aos despedimentos colectivos efectuados no âmbito de contratos de trabalho a 

prazo ou à tarefa, salvo se estes despedimentos forem efectuados antes do termo 

ou do cumprimento destes contratos;  

b) Aos trabalhadores das administrações públicas ou dos estabelecimentos de 

direito público (ou das entidades equivalentes nos Estados-membros que não 

conheçam esta noção;  
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c) As tripulações dos navios de mar;  

d) Aos trabalhadores afectados pela cessação das actividades do 

estabelecimento, quando esta resultar de uma decisão judicial.  

SECÇÃO II 

Processo de consulta  

Artigo 2º  

1. Sempre que o empregador tencione efectuar despedimentos colectivos, deve 

proceder a consultas aos representantes dos trabalhadores, com o objectivo de 

chegar a um acordo.  

2. As consultas incidirão, pelo menos, sobre as possibilidades de evitar ou de 

reduzir os despedimentos colectivos, bem como sobre os meios de atenuar as 

suas consequências.  

3. Para que os representantes dos trabalhadores possam formular propostas 

construtivas, e empregador deve fornecer-lhes todas as informações úteis e, em 

qualquer caso, através de uma comunicação escrita, os motivos do 

despedimento, o número de trabalhadores a despedir, o número de trabalhadores 

habitualmente empregados e o período no decurso do qual se pretende efectuar 

as despedimentos.  

O empregador deve remeter à autoridade pública competente uma cópia da 

comunicação escrita prevista no parágrafo anterior.  

SECÇÃO III 

Processo de despedimento colectivo  

Artigo 3º  

1. O empregador deve notificar por escrito a autoridade pública competente de 

qualquer projecto de despedimento colectivo.  

A notificação deve conter todas as informações úteis respeitantes ao projecto de 

despedimento colectivo e às consultas aos representantes dos trabalhadores 
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previstas no artigo 2º, nomeadamente, os motivos do despedimento, o número de 

trabalhadores a despedir, o número dos trabalhadores habitualmente empregados 

e o período no decurso do qual se pretende efectuar os despedimentos.  

2. O empregador deve remeter aos representantes dos trabalhadores uma cópia 

da notificação prevista no nº 1.  

Os representantes dos trabalhadores podem transmitir as suas eventuais 

observações à autoridade pública competente.  

Artigo 4º 

1. Os despedimentos colectivos, de cujo projecto tenha sido notificada a 

autoridade pública competente, não podem produzir efeitos antes de decorridos 

30 dias após a notificação prevista no nº 1 do artigo 3º e devem respeitar as 

disposições reguladoras dos direitos individuais em matéria de aviso prévio de 

dependimento.  

Os Estados-membros podem conceder à autoridade pública competente a 

faculdade de reduzir o prazo referido no primeiro parágrafo deste número.  

2. A autoridade pública competente aproveitará o prazo referido no nº 1 para 

procurar soluções para os problemas criados pelos despedimentos colectivos 

previstos.  

3. Quando o prazo inicial previsto no nº 1 for inferior a 60 dias, os Estados-

membros podem conceder à autoridade pública competente a faculdade de 

determinar a dilacção do prazo inicial até 60 dias após a notificação, sempre que 

se verifique o risco de não se encontrar, no prazo inicial, solução para os 

problemas criados pelos despedimentos colectivos previstos.  

Os Estados-membros podem conceder à autoridade pública competente mais 

amplas faculdades de dilacção de prazo.  

O empregador deve ser informado da dilacção e dos seus motivos antes de 

expirar o prazo inicial previsto no nº 1.  

SECÇÃO IV 
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Disposições finais  

Artigo 5º  

A presente directiva não prejudica a faculdade que os Estados-membros têm de 

aplicar ou de introduzir disposições legislativas, regulamentares ou 

administrativas mais favoráveis aos trabalhadores.  

Artigo 6º  

1. Os Estados-membros devem adoptar as disposições legislativas, 

regulamentares e administrativas necessárias para darem cumprimento à 

presente directiva no prazo de dois anos a contar da sua notificação. Desse facto 

informarão imediatamente a Comissão.  

2. Os Estados-membros comunicarão à Comissão o texto das disposições 

legislativas, regulamentares e administrativas que adoptarem no domínio regulado 

pela presente directiva.  

Artigo 7º  

Os Estados-membros devem transmitir à Comissão, no prazo de dois anos a 

contar da expiração do período de dois anos previsto no artigo 6º, todos os dados 

úteis que lhe permitam elaborar um relatório, a submeter ao Conselho, sobre a 

aplicação da presente directiva.  

Artigo 8º  

Os Estados-membros são destinatários da presente directiva.  

Feito em Bruxelas, em 17 de Fevereiro de 1975.  

Pelo Conselho 

O Presidente 

R. RYAN  

(1) JO nº C 19 de 12. 4. 1973, p. 10.(2) JO nº C 100 de 22. 11. 1973, p. 11.(3) JO 

nº C 13 de 12. 2. 1974, p. 1.  
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Anexo 05 – Directiva 92/56/CEE do Conselho 

 

DIRECTIVA 92/56/CEE DO CONSELHO de 24 de Junho de 1992 que altera a 

Directiva 75/129/CEE relativa à aproximação das legislações dos Estados-

membros respeitantes aos despedimentos colectivos 

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,  

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Económica Europeia e, 

nomeadamente, o seu artigo 100o.,  

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),  

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),  

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (3),  

Considerando que a Carta Comunitária dos Direitos Sociais Fundamentais dos 

Trabalhadores, adoptada na reunião do Conselho Europeu realizada em 

Estrasburgo, em 9 de Dezembro de 1989, pelos chefes de Estado ou de Governo 

de onze Estados-membros declara, nomeadamente no primeiro parágrafo, 

primeira frase, e no segundo parágrafo do seu ponto 7, no primeiro parágrafo do 

seu ponto 17 e no terceiro travessão do seu ponto 18:  

«7. A concretização do mercado interno deve conduzir a uma melhoria das 

condições de vida e de trabalho dos trabalhadores na Comunidade Europeia [...].  

Esta melhoria deve implicar, nos casos em que tal for necessário, o 

desenvolvimento de certos aspectos da regulamentação do trabalho, 

designadamente os relacionados com os processos de despedimento colectivo ou 

as falências.  

17. A informação, a consulta e a participação dos trabalhadores devem ser 

desenvolvidas segundo regras adequadas e tendo em conta as práticas em vigor 

nos diferentes Estados-membros.  

[...] 
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18. A informação, a consulta e a participação referidas devem ser accionadas em 

tempo útil, nomeadamente nos seguintes casos:  

[- ...] 

[- ...] 

- por ocasião de processos de despedimento colectivo,  

[- ...]»;  

Considerando que, para o cálculo do número de despedimentos previsto na 

definição de despedimentos colectivos na acepção da Directiva 75/129/CEE do 

Conselho, de 17 de Fevereiro de 1975, relativa à aproximação das legislações 

dos Estados-membros respeitantes aos despedimentos colectivos (4), convém 

equiparar a despedimentos outras formas de cessação do contrato de trabalho 

por iniciativa do empregador, desde que o número de despedimentos seja, pelo 

menos, de cinco;  

Considerando que é conveniente prever que a Directiva 75/129/CEE seja, em 

princípio, igualmente aplicável aos despedimentos colectivos resultantes da 

cessação das actividades do estabelecimento determinada por decisão judicial;  

Considerando que é conveniente dar aos Estados-membros a possibilidade de 

prever que os representantes dos trabalhadores possam recorrer a peritos em 

virtude da complexidade técnica das matérias susceptíveis de informação e de 

consulta;  

Considerando que é conveniente especificar e completar as disposições da 

Directiva 75/129/CEE no que se refere às obrigações do empregador em matéria 

de informação e consulta dos representantes dos trabalhadores;  

Considerando que é conveniente assegurar que as obrigações dos empregadores 

em matéria de informação, de consulta e de notificação sejam aplicáveis 

independentemente do facto de a decisão relativa aos despedimentos colectivos 

emanar do empregador ou de uma empresa que sobre ele exerça uma actividade 

de controlo;  
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Considerando que é conveniente que os Estados-membros zelem por que os 

representantes dos trabalhadores e/ou os trabalhadores tenham à sua disposição 

processos administrativos e/ou judiciais destinados a assegurar a observância 

das obrigações instituídas pela Directiva 75/129/CEE,  

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:  

Artigo 1º.  

A Directiva 75/129/CEE é alterada do seguinte modo:  

1. O artigo 1º. é alterado do seguinte modo:  

a) Ao nº 1, é aditado o seguinte parágrafo:  

«Para o cálculo do número de despedimentos previsto no primeiro parágrafo, 

alínea a), são equiparadas a despedimentos as cessações do contrato de 

trabalho por iniciativa do empregador por um ou vários motivos não inerentes à 

pessoa dos trabalhadores, desde que o número de despedimentos seja, pelo 

menos, de cinco.»;  

b) No nº 2, é revogada a alínea d).  

2. A secção II passa a ter a seguinte redacção:  

«SECÇÃO II 

Informação e consulta 

Artigo 2º  

1. Sempre que tencione efectuar despedimentos colectivos, a entidade patronal é 

obrigada a consultar em tempo útil os representantes dos trabalhadores, com o 

objectivo de chegar a um acordo.  

2. As consultas incidirão, pelo menos, sobre as possibilidades de evitar ou de 

reduzir os despedimentos colectivos, bem como sobre os meios de atenuar as 

suas consequências recorrendo a medidas sociais de acompanhamento 

destinadas, nomeadamente, a auxiliar a reintegração ou reconversão dos 

trabalhadores despedidos.  
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Os Estados-membros podem prever que os representantes dos trabalhadores 

possam recorrer a peritos, nos termos das legislações e/ou práticas nacionais.  

3. Para que os representantes dos trabalhadores possam formular propostas 

construtivas, o empregador deve, em tempo útil, no decurso das consultas:  

a) Facultar-lhes todas as informações necessárias e 

b) Comunicar-lhes, sempre por escrito:  

i) os motivos do despedimento previsto,  

ii) o número e as categorias dos trabalhadores a despedir,  

iii) o número e as categorias dos trabalhadores habitualmente empregados,  

iv) o período durante o qual se pretende efectuar os despedimentos,  

v) os critérios a utilizar na selecção dos trabalhadores a despedir, na medida em 

que as leis e/ou práticas nacionais dêem essa competência ao empregador,  

vi) o método previsto para o cálculo de qualquer eventual indemnização de 

despedimento que não a que decorre das leis e/ou práticas nacionais.  

O empregador deve remeter à autoridade pública competente cópia pelo menos 

dos elementos da comunicação escrita previstos nas subalíneas i) a v) da alínea 

b).  

4. As obrigações previstas nos nº 1, 2 e 3 são aplicáveis independentemente de a 

decisão aos despedimentos colectivos ser tomada pelo empregador ou por uma 

empresa que o controle.  

Quanto às alegadas infracções às obrigações de informação, consulta e 

notificação previstas na presente directiva, não será tomada em consideração 

qualquer justificação do empregador fundamentada no facto de as informações 

necessárias não lhe terem sido fornecidas pela empresa cuja decisão deu origem 

aos despedimentos colectivos.».  

3. Ao nº 1 do artigo 3º, após o primeiro parágrafo, é aditado o seguinte parágrafo:  
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«No entanto, os Estados-membros podem prever que, no caso de um projecto de 

despedimento colectivo resultante da cessação das actividades de um 

estabelecimento na sequência de uma decisão judicial, o empregador seja 

obrigado a notificar por escrito a autoridade pública competente apenas se esta o 

solicitar.» 

4. No artigo 4º, é aditado o seguinte número:  

«4. Os Estados-membros não são obrigados a aplicar o presente artigo em caso 

de despedimentos colectivos resultantes da cessação das actividades de um 

estabelecimento, quando esta resultar de uma decisão judicial.».  

5. No final do artigo 5º, é aditado o seguinte texto:  

«ou de permitir ou promover a aplicação de disposições convencionais mais 

favoráveis aos trabalhadores.».  

6. É aditado o seguinte artigo:  

«Artigo 5º.A 

Os Estados-membros devem prever a existência de procedimentos 

administrativos e/ou judiciais para fazer cumprir as obrigações instituídas pela 

presente directiva a que possam recorrer os representantes dos trabalhadores 

e/ou os trabalhadores.».  

Artigo 2º  

1. Os Estados-membros porão em vigor as disposições legislativas, 

regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à presente 

directiva, o mais tardar dois anos após a sua adopção, ou garantirão que, o mais 

tardar dois anos após a sua adopção, os parceiros sociais instituam, por via de 

acordo, as disposições necessárias, devendo os Estados-membros tomar todas 

as disposições necessárias para disporem, em qualquer momento, da 

possibilidade de garantir os resultados impostos pela presente directiva.  

Desse facto informarão imediatamente a Comissão.  
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2. Sempre que os Estados-membros adoptarem as disposições a que se refere o 

nº 1, estas devem incluir uma referência à presente directiva ou ser 

acompanhadas dessa referência na sua publicação oficial. As modalidades dessa 

referência serão adoptadas pelos Estados-membros.  

3. Os Estados-membros comunicarão à Comissão o texto das disposições 

essenciais de direito interno já adoptadas ou que vierem a adoptar no domínio 

regulado pela presente directiva.  

Artigo 3º  

Os Estados-membros são os destinatários da presente directiva.  

Feito no Luxemburgo, em 24 de Junho de 1992.  

Pelo Conselho 

O Presidente 

José da SILVA PENEDA 

(1) JO nº C 310 de 30. 11. 1991, p. 5 e JO nº C 117 de 8. 5. 1982, p. 10.(2) JO nº 

C 94 de 13. 4. 1992, p. 157.(3) JO nº C 79 de 30. 3. 1992, p. 12.(4) JO nº L 48 de 

22. 2. 1975, p. 29.  
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Anexo 06 – Directiva 94/45/CE do Conselho 

 

DIRECTIVA 94/45/CE DO CONSELHO de 22 de Setembro de 1994 relativa à 

instituição de um conselho de empresa europeu ou de um procedimento de 

informação e consulta dos trabalhadores nas empresas ou grupos de empresas 

de dimensão comunitária 

O CONSELHO DA UNIAO EUROPEIA,  

Tendo em conta o Acordo relativo à política social anexo ao protocolo nº 14, 

relativo à política social, anexo ao Tratado que institui a Comunidade Europeia e, 

nomeadamente, o nº 2 do seu artigo 2º,  

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),  

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (2),  

Deliberando nos termos do procedimento previsto no artigo 189ºC do Tratado (3),  

Considerando que, com base no protocolo relativo à política social, anexo ao 

Tratado que institui a Comunidade Europeia, o Reino da Bélgica, o Reino da 

Dinamarca, a República Federal da Alemanha, a República Helénica, o Reino de 

Espanha, a República Francesa, a Irlanda, a República Italiana, o Grão-Ducado 

do Luxemburgo, o Reino dos Países Baixos e a República Portuguesa, a seguir 

designados « Estados-membros », desejando aplicar a Carta social de 1989, 

adoptaram entre si um acordo relativo à política social;  

Considerando que o nº 2 do artigo 2º do citado acordo autoriza o Conselho a 

adoptar, por meio de directivas, prescrições mínimas;  

Considerando que, nos termos do artigo 1º do acordo, a Comunidade e os 

Estados-membros têm nomeadamente por objectivo a promoção do diálogo entre 

parceiros sociais;  

Considerando que o ponto 17 da Carta comunitária dos direitos sociais 

fundamentais dos trabalhadores prevê, nomeadamente, que « a informação, a 

consulta e a participação dos trabalhadores devem ser desenvolvidas segundo 
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regras adequadas e tendo em conta as práticas em vigor nos diferentes Estados-

membros »; que « tal é válido nomeadamente nas empresas ou grupos com 

estabelecimentos ou empresas situados em vários Estados-membros »;  

Considerando que, não obstante a existência de um amplo consenso entre a 

maioria dos Estados-membros, não foi possível ao Conselho tomar uma decisão 

sobre a proposta de directiva relativa à criação de um conselho de empresa 

europeu nas empresas ou grupos de empresas de dimensão comunitária, tendo 

em vista a informação e a consulta dos trabalhadores (4), com as alterações que 

lhe foram introduzidas em 3 de Dezembro de 1991 (5);  

Considerando que, nos termos do nº 2 do artigo 3º do Acordo relativo à política 

social, a Comissão consultou os parceiros sociais a nível comunitário sobre a 

possível orientação de uma acção comunitária no domínio da informação e da 

consulta dos trabalhadores nas empresas ou grupos de empresas de dimensão 

comunitária;  

Considerando que, após essa consulta, a Comissão, considerando desejável uma 

acção comunitária, consultou novamente os parceiros sociais sobre o conteúdo 

da proposta em causa, nos termos do nº 3 do artigo 3º do referido acordo, e que 

os parceiros sociais apresentaram à Comissão os respectivos pareceres;  

Considerando que, concluída esta segunda fase de consultas, os parceiros 

sociais não comunicaram à Comissão a sua intenção de dar início ao processo 

susceptível de conduzir à celebração de um acordo, conforme previsto no artigo 

4º do referido acordo;  

Considerando que o funcionamento do mercado interno implica um processo de 

concentrações de empresas, fusões transfronteiriças, absorções e associações e, 

consequentemente, uma transnacionalização das empresas e dos grupos de 

empresas; que, para assegurar o desenvolvimento harmonioso das actividades 

económicas, é necessário que as empresas e os grupos de empresas que 

operam em diversos Estados-membros informem e consultem os representantes 

dos trabalhadores afectados pelas suas decisões;  

Considerando que os procedimentos de informação e consulta dos trabalhadores 

consagrados nas legislações ou na prática dos Estados-membros são muitas 
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vezes inadaptados à estrutura transnacional da entidade que toma a decisão que 

afecta esses trabalhadores; que esta situação poderá conduzir a um tratamento 

desigual dos trabalhadores afectados pelas decisões no interior de uma mesma 

empresa ou de um mesmo grupo;  

Considerando que devem ser adoptadas disposições adequadas por forma a 

garantir que os trabalhadores empregados em empresas ou grupos de empresas 

de dimensão comunitária sejam convenientemente informados e consultados 

quando, fora do Estado-membro em que trabalham, são tomadas decisões que 

possam afectá-los;  

Considerando que, para garantir que os trabalhadores de empresas ou de grupos 

de empresas que operam em diversos Estados-membros sejam 

convenientemente informados e consultados, é conveniente instituir um conselho 

de empresa europeu ou criar outros procedimentos adequados de informação e 

consulta transnacionais dos trabalhadores;  

Considerando que, para o efeito, é necessária uma definição da noção de 

empresa que exerce o controlo que se aplique exclusivamente à presente 

directiva e não prejudique outras definições de grupo e de controlo que possam 

ser adoptadas em textos a elaborar no futuro;  

Considerando que os mecanismos para a informação e consulta dos 

trabalhadores dessas empresas ou desses grupos devem incluir todos os 

estabelecimentos ou, consoante o caso, todas as empresas pertencentes ao 

grupo, situados nos Estados-membros, quer a direcção central da empresa ou, no 

caso de um grupo, da empresa que exerce o controlo, esteja ou não situada no 

território dos Estados-membros;  

Considerando que, de acordo com o princípio da subsidiaridade, compete aos 

Estados-membros a determinação de quem são os representantes dos 

trabalhadores, e nomeadamente prever, se assim o entenderem adequado, uma 

representação equilibrada das diversas categorias de trabalhadores;  

Considerando que, em conformidade com o princípio da autonomia das partes, 

compete aos representantes dos trabalhadores e à direcção da empresa ou da 

empresa que exerce o controlo do grupo determinar, por mútuo acordo, a 
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natureza, a composição, as atribuições, as regras de funcionamento, as normas 

processuais e os recursos financeiros do conselho de empresa europeu ou de 

qualquer outro procedimento de informação e consulta, por forma a que se 

adaptem à sua situação específica;  

Considerando, todavia, que convém prever determinadas disposições supletivas a 

aplicar se as partes assim o decidirem, se a direcção central se recusar a iniciar 

negociações ou se não houver acordo no termo das negociações;  

Considerando, além disso, que os representantes dos trabalhadores podem 

decidir não solicitar a instituição de um conselho de empresa europeu, ou que as 

partes interessadas podem acordar noutros procedimentos de informação e 

consulta transnacionais dos trabalhadores;  

Considerando que, sem prejuízo da faculdade conferida às partes de adoptarem 

outras disposições, o conselho de empresa europeu instituído na ausência de 

acordo entre as partes, para realizar o objectivo da presente directiva, deve ser 

informado e consultado sobre as actividades da empresa ou do grupo de 

empresas, por forma a poder avaliar o seu eventual impacte nos interesses dos 

trabalhadores de, pelo menos, dois Estados-membros diferentes; que, 

consequentemente, a empresa ou a empresa que exerce o controlo devem ser 

obrigadas a comunicar aos representantes designados dos trabalhadores 

informações gerais relativas aos interesses dos trabalhadores e informações mais 

especificamente relacionadas com os aspectos das actividades da empresa ou do 

grupo de empresas que afectem os interesses dos trabalhadores; que o conselho 

de empresa europeu deve ter a possibilidade de formular um parecer no final 

dessas reuniões;  

Considerando que os representantes designados dos trabalhadores devem ser o 

mais rapidamente possível informados e consultados sobre um certo número de 

decisões que afectam significativamente os interesses dos trabalhadores;  

Considerando que é conveniente prever que os representantes dos trabalhadores 

que actuem no âmbito da directiva gozem, no exercício das suas funções, da 

mesma protecção e das garantias similares previstas para os representantes dos 

trabalhadores pela legislação e/ou a prática do país que o emprega; que não 
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devem sofrer qualquer discriminação pelo exercício legítimo da sua actividade e 

devem beneficiar de adequada protecção em matéria de licenciamento e outras 

sanções;  

Considerando que, no caso de uma empresa ou de uma empresa que exerça o 

controlo de um grupo cuja direcção central esteja situada fora do território dos 

Estados-membros, as disposições da presente directiva relativas à informação e 

consulta dos trabalhadores devem ser aplicadas pelo seu representante, 

eventualmente designado, num dos Estados-membros ou, na falta de 

representante, pelo estabelecimento ou pela empresa controlada que mais 

trabalhadores empregue nos Estados-membros;  

Considerando que convém conceder um tratamento específico às empresas e aos 

grupos de empresas de dimensão comunitária nos quais exista, à data de 

aplicação da presente directiva, um acordo aplicável a todos os trabalhadores que 

preveja a informação e consulta transnacionais dos trabalhadores;  

Considerando que os Estados-membros devem tomar medidas apropriadas em 

caso de não cumprimento das obrigações previstas na presente directiva,  

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:  

SECÇÃO I DISPOSIÇÕES GERAIS  

Artigo 1º 

Objecto 1. A presente directiva tem como objectivo melhorar o direito à 

informação e consulta dos trabalhadores nas empresas ou grupos de empresas 

de dimensão comunitária.  

2. Para o efeito, será instituído um conselho de empresa europeu ou um 

procedimento de informação e consulta dos trabalhadores em todas as empresas 

ou grupos de empresas de dimensão comunitária, quando tal seja requerido nos 

termos do procedimento previsto no nº 1 do artigo 5º, com a finalidade de informar 

e consultar os referidos trabalhadores nos termos, segundo as regras e com os 

efeitos previstos na presente directiva.  
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3. Em derrogação do nº 2, sempre que um grupo de empresas de dimensão 

comunitária, na acepção da alínea c) do nº 1 do artigo 2º, compreenda uma ou 

mais empresas ou grupos de empresas que sejam empresas ou grupos de 

empresas de dimensão comunitária, na acepção das alíneas a) ou c) do nº 1 do 

artigo 2º, o conselho de empresa europeu será instituído a nível do grupo, salvo 

disposições em contrário previstas nos acordos referidos no artigo 6º 

4. Salvo estipulação nos acordos referidos no artigo 6º de um âmbito de aplicação 

mais amplo, os poderes e as competências dos conselhos de empresa europeus 

e o alcance dos procedimentos de informação e consulta dos trabalhadores 

criados para atingir o objectivo referido no nº 1 abrangem, no caso de uma 

empresa de dimensão comunitária, todos os estabelecimentos situados nos 

Estados-membros e, no caso de um grupo de empresas de dimensão 

comunitária, todas as empresas do grupo situadas nos Estados-membros.  

5. Os Estados-membros podem dispor que a presente directiva não é aplicável às 

tripulações da marinha mercante.  

Artigo 2º 

Definições 1. Para efeitos da presente directiva, entende-se por:  

a) « Empresa de dimensão comunitária », qualquer empresa que empregue, pelo 

menos, 1 000 trabalhadores nos Estados-membros e, em pelo menos dois 

Estados-membros diferentes, um mínimo de 150 trabalhadores em cada um 

deles;  

b) « Grupo de empresas », um grupo composto pela empresa que exerce o 

controlo e pelas empresas controladas;  

c) « Grupo de empresas de dimensão comunitária », um grupo de empresas que 

preencha as seguintes condições:  

- empregue, pelos menos, 1 000 trabalhadores nos Estados-membros,  

- possua, pelo menos, duas empresas membros do grupo em Estados-membros 

diferentes 

e 
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- inclua, pelo menos, uma empresa do grupo que empregue, no mínimo, 150 

trabalhadores num Estado-membro e, pelo menos, outra empresa do grupo que 

empregue, no mínimo, 150 trabalhadores noutro Estado-membro;  

d) « Representantes dos trabalhadores », os representantes dos trabalhadores 

previstos nas legislações e/ou práticas nacionais;  

e) « Direcção central », a direcção central da empresa de dimensão comunitária 

ou, no caso de um grupo de empresas de dimensão comunitária, da empresa que 

exerce o controlo;  

f) « Consulta », a troca de opiniões e o estabelecimento de um diálogo entre os 

representantes dos trabalhadores e a direcção central ou qualquer outro nível de 

direcção mais apropriado;  

g) « Conselho de empresa europeu », o comité instituído nos termos do nº 2 do 

artigo 1º ou do disposto no anexo, com o objectivo de informar e consultar os 

trabalhadores;  

h) « Grupo especial de negociação », o grupo constituído nos termos do nº 2 do 

artigo 5º, para negociar com a direcção central a constituição de um « conselho 

de empresa europeu » ou um procedimento de informação e consulta dos 

trabalhadores, nos termos do nº 2 do artigo 1º 

2. Para efeitos da presente directiva, os limiares de efectivos são fixados por 

referência ao número médio de trabalhadores, incluindo os trabalhadores a tempo 

parcial, empregados no dois anos anteriores, calculado de acordo com as 

legislações e/ou práticas nacionais.  

Artigo 3º 

Definição da noção de « empresa que exerce o controlo » 1. Para efeitos da 

presente directiva, entende-se por « empresa que exerce o controlo » uma 

empresa que pode exercer uma inflûencia dominante sobre outra empresa (« 

empresa controlada »), por exemplo, em virtude da propriedade, da participação 

financeira ou das disposições que a regem.  
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2. Presume-se que uma influência dominante, sem prejuízo de prova em 

contrário, quando essa empresa, directa ou indirectamente, em relação a outra:  

a) Tem a maioria do capital subscrito dessa empresa,  

ou 

b) Dispõe da maioria dos votos correspondentes às partes de capital emitidas por 

essa empresa,  

ou 

c) Pode nomear mais de metade dos membros do conselho de administração, do 

órgão de direcção ou de fiscalização da empresa.  

3. Para efeitos do nº 2, os direitos do voto e de nomeação da empresa que exerce 

o controlo compreendem os direitos de qualquer outra empresa controlada, bem 

como os de quaisquer pessoas ou entidades que actuem em nome próprio, mas 

por conta da empresa que exerce o controlo ou de qualquer outra empresa 

controlada.  

4. Não obstante os nºs 1 e 2, uma empresa não é considerada uma « empresa 

que exerce o controlo » de outra empresa de que tem participações quando se 

tratar de uma sociedade abrangida pelo nº 5, alíneas a) ou c), do artigo 3º do 

Regulamento (CEE) nº 4064/89 do Conselho, de 21 de Dezembro de 1989, 

relativo ao controlo das operações de concentração de empresas (6).  

5. Não se presume a existência de influência dominante apenas pelo facto de 

uma pessoa mandatada exercer as suas funções, nos termos da legislação de um 

Estado-membro relativa à liquidação falência, insolvência, cessação de 

pagamentos, concordata ou a outro processo análogo.  

6. A legislação aplicável para determinar se uma emmpresa é uma « empresa que 

exerce o controlo » é a do Estado-membro a que se encontra sujeita a empresa 

em questão.  

Se a legislação que rege a empresa não for a de um Estado-membro, a legislação 

aplicável será a do Estado-membro em cujo território está situado o seu 

representante ou, na sua falta, a do Estado-membro em cujo território se situa a 
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direcção central da empresa do grupo que emprega o maior número de 

trabalhadores.  

7. Em caso de conflito de leis na aplicação no nº 2, sempre que duas ou mais 

empresas de um grupo satisfaçam um ou mais dos critérios estabelecidos no 

referido nº 2, será considerada empresa que exerce o controlo, sem prejuízo da 

prova de que outra empresa possa exercer uma influência dominante, aquela que 

satisfaz o critério estabelecido na alínea c).  

SECÇÃO II INSTITUIÇÃO DE UM CONSELHO DE EMPRESA EUROPEU OU DE 

UM PROCEDIMENTO DE INFORMAÇÃO E CONSULTA DOS 

TRABALHADORES  

Artigo 4º 

Responsabilidade de instituição de um conselho de empresa europeu ou de um 

procedimento de informação e consulta dos trabalhadores 1. Compete à direcção 

central criar as condições e proporcionar os meios necessários à instituição do 

conselho de empresa europeu ou de um procedimento de informação e consulta a 

que se refere o nº 2 do artigo 1º na empresa ou grupo de empresas de dimensão 

comunitária.  

2. Sempre que a direcção central não estiver situada num Estado-membro, 

incumbe ao representante da direcção central num Estado-membro, 

eventualmente designado, a responsabilidade referida no nº 1.  

Na falta desse representante, incumbe à direcção do estabelecimento ou à da 

empresa do grupo que emprega o maior número de trabalhadores num Estado-

membro a responsabilidade referida no nº 1.  

3. Para efeitos da presente directiva, o ou os representantes ou, na falta destes, a 

direcção referida no segundo parágrafo do nº 2, são considerados a direcção 

central.  

Artigo 5º 

Grupo especial de negociação 1. A fim de atingir o objectivo a que se refere o nº 1 

do artigo 1º, a direcção central encetará as negociações para a instituição de um 
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comité europeu de empresa ou de um procedimento de informação e consulta, 

por iniciativa própria ou mediante pedido escrito de, no mínimo, 100 

trabalhadores, ou dos seus representantes, provenientes de pelo menos duas 

empresas ou estabelecimentos situados em pelo menos dois Estados-membros 

diferentes.  

2. Para o efeito, será constituído um grupo especial de negociação de acordo com 

as seguintes directrizes:  

a) Os Estados-membros determinam o modo de eleição ou de designação dos 

membros do grupo especial de negociação que devem ser eleitos ou designados 

no seu território.  

Os Estados-membros devem dispor que os trabalhadores de empresas e/ou 

estabelecimentos nos quais não existam representantes dos trabalhadores por 

motivos alheios à sua vontade têm o direito de eleger ou de designar, eles 

próprios, membros du grupo especial de negociação.  

O segundo parágrafo não prejudica as legislações e/ou práticas nacionais que 

estabelecem limiares para constituição de um órgão de representação dos 

trabalhadores;  

b) O grupo especial de negociação é composto no mínimo por três membros e no 

máximo por dezassete membros.  

c) Nas eleições ou designações, deve assegurar-se:  

- em primeiro lugar, a existência de um representante por cada Estado-membro 

no qual a empresa de dimensão comunitária possua um ou mais 

estabelecimentos ou em que o grupo de empresas de dimensão comunitária 

possua a empresa que exerce o controlo ou uma ou mais empresas controladas,  

- em segundo lugar, a existência de representantes suplementares em número 

proporcional ao dos trabalhadores dos estabelecimentos, da empresa que exerce 

o controlo ou das empresas controladas nos termos da legislação do Estado-

membro em cujo território se situa a direcção central;  
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d) A direcção central e as direcções locais são informadas da composição do 

grupo especial de negociação.  

3. Incumbe ao grupo especial de negociação fixar, com a direcção central e 

mediante acordo escrito, o âmbito de acção, a composição, as atribuições e a 

duração do mandato do ou dos conselhos europeus de empresa ou as regras de 

execução de um procedimento de informação e consulta dos trabalhadores.  

4. Para efeitos da celebração de um acordo nos termos do artigo 6º, a direcção 

central convocará uma reunião com o grupo especial de negociação. Desse facto 

informará as direcções locais.  

Para efeitos das negociações, o grupo especial de negociação pode fazer-se 

assitir por peritos à sua escolha.  

5. O grupo especial de negociação pode decidir por, no mínimo, dois terços dos 

votos não encetar negociações nos termos do nº 4, ou anulá-las no caso de já 

estarem em curso.  

Uma decisão dessa natureza põe termo ao processo para celebração do acordo 

referido no artigo 6º Quando for tomada esta decisão, não é aplicável o disposto 

no anexo.  

Um novo pedido de convocação do grupo especial de negociação só pode ser 

apresentado dois anos após a referida decisão, excepto se as partes interessadas 

fixarem um prazo mais curto.  

6. As despesas relativas às negociações referidas nos nºs 3 e 4 serão suportadas 

pela direcção central, de modo a que o grupo especial de negociação possa 

cumprir de forma adequada a sua missão.  

Desde que respeitem este princípio, os Estados-membros podem fixar regras 

orçamentais para o fundionamento do grupo especial de negociação. Podem 

nomeadamente limitar a participação nas despesas a um único perito.  

Artigo 6º 

Conteúdo do acordo 1. A direcção central e o grupo especial de negociação 

devem negociar com espírito de colaboração a fim de chegarem a acordo sobre 
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as regras de execução em matéria de informação e da consulta dos trabalhadores 

referidas no nº 1 do artigo 1º 

2. Sem prejuízo da autonomia das partes, o acordo referido no nº 1 celebrado por 

escrito entre a direcção central e o grupo especial de negociação estabelecerá:  

a) As empresas do grupo de empresas de dimensão comunitária ou os 

estabelecimentos da empresa de dimensão comunitária abrangidos pelo acordo;  

b) A composição do conselho de empresa europeu, bem como o número de 

membros, a distribuição dos lugares e a duração do mandato;  

c) As atribuições e o procedimento de informação e consulta do conselho de 

empresa europeu;  

d) O local, a frequência e a duração das reuniões do conselho de empresa 

europeu;  

e) Os recursos financeiros e materiais a afectar ao conselho de empresa europeu;  

f) A duração do acordo e o seu processo de renegociação.  

3. A direcção central e o grupo especial de negociação podem decidir por escrito 

instituir um ou mais procedimentos de informação e consulta, em vez de constituir 

um conselho de empresa europeu.  

O acordo deve estabelecer as regras segundo as quais os representantes dos 

trabalhadores têm o direito de se reunir para proceder a uma troca de opiniões 

sobre as informações que lhes são comunicadas.  

Essas informações incidem nomeadamente sobre questões transnacionais 

susceptíveis de afectar consideravelmente os interesses dos trabalhadores.  

4. Os acordos referidos nos nºs 2 e 3 não estão sujeitos, salvo disposições em 

contrário previstas nesses acordos, às disposições supletivas do anexo.  

5. Para efeitos da celebração dos acordos referidos nos nºs 2 e 3, o grupo 

especial de negociação delibera por maioria dos seus membros.  

Artigo 7º 
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Disposições supletivas 1. A fim de assegurar a realização do objectivo referido no 

nº 1 do artigo 1º, são aplicáveis as disposições supletivas da legislação do 

Estado-membro no qual está situada a direcção central:  

- se a direcção central e o grupo especial de negociação assim o decidirem,  

ou 

- se a direcção central se recusar a abrir negociações num prazo de seis meses a 

contar do pedido referido no nº 1 do artigo 5º,  

ou 

- se não tiver sido celebrado o acordo referido no artigo 6º no prazo de três anos a 

contar do pedido inicial e o grupo especial de negociação não tiver tomado a 

decisão prevista no nº 5 do artigo 5º 

2. As disposições supletivas referidas no nº 1 previstas na legislação do Estado-

membro, devem satisfazer o disposto no anexo.  

SECÇÃO III DISPOSIÇÕES DIVERSAS  

Artigo 8º 

Informações confidenciais 1. Os Estados-membros devem dispor que os 

membros do grupo especial de negociação e do conselho de empresa europeu, 

bem como os peritos que eventualmente os assistam, não são autorizados a 

revelar a terceiros as informações que lhes tenham sido expressamente 

comunicadas a título confidencial.  

O mesmo se aplica aos representantes dos trabalhadores no âmbito de um 

procedimento de informação e consulta.  

Esta obrigação mantém-se, seja qual for o local em que se encontrem, mesmo 

após o termo dos respectivos mandatos.  

2. Em casos específicos e nos termos e limites fixados na legislação nacional, 

cada Estado-membro deve dispor que a direcção central situada no seu território 

não é obrigada a comunicar as informações cuja natureza seja susceptível, 
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segundo critérios objectivos, de entravar gravemente o funcionamento das 

empresas em causa ou de as prejudicar.  

O Estado-membro em causa pode subordinar esta dispensa a uma autorização 

administrativa ou judicial prévia.  

3. Cada Estado-membro pode adoptar disposições especiais a favor da direcção 

central das empresas estabelecidas no seu território que tenham directa e 

principalmente finalidades de orientação ideológica relacionadas com a 

informação e a expressão de opiniões, desde que, à data de adopção da presente 

directiva, essas disposições especiais já existam na legislação nacional.  

Artigo 9º 

Funcionamento do conselho de empresa europeu e do procedimento de 

informação e consulta dos trabalhadores A direcção central e o conselho de 

empresa europeu trabalham em espírito de colaboração e na observância dos 

seus direitos e obrigações recíprocos.  

O mesmo se aplica à colaboração entre a direcção central e os representantes 

dos trabalhadores no âmbito de um procedimento de informação e consulta dos 

trabalhadores.  

Artigo 10º 

Protecção dos representantes dos trabalhadores Os membros do grupo especial 

de negociação, os membros do conselho de empresa europeu e os 

representantes dos trabalhadores que exercem funções no âmbito do 

procedimento referido no nº 3 do artigo 6º gozam, no exercício das suas funções, 

da mesma protecção e de garantias semelhantes às previstas para os 

representantes dos trabalhadores na legislação e/ou práticas nacionais no seu 

país de emprego.  

Isto refere-se, em especial, à participação em reuniões do grupo especial de 

negociação ou do conselho de empresa europeu, ou em qualquer outra reunião 

realizada no âmbito do acordo referido no nº 3 do artigo 6º, bem como ao 

pagamento dos respectivos salários, tratando-se de membros que fazem parte do 



223 
 

pessoal da empresa ou grupo de empresas de dimensão comunitária, durante os 

períodos de ausência necessários ao exercício das suas funções.  

Artigo 11º 

Cumprimento do disposto na presente directiva 1. Cada Estado-membro 

assegurará que a direcção dos estabelecimentos de uma empresa de dimensão 

comunitária ou das empresas de um grupo de empresas de dimensão 

comunitária, situados no seu território e os representantes dos respectivos 

trabalhadores ou, consoante o caso, os respectivos trabalhadores, respeite as 

obrigações previstas na presente directiva, independentemente de a direcção 

central se situar ou não no seu território.  

2. Os Estados-membros assegurarão que sejam comunicadas pelas empresas, a 

pedido das partes interessadas no âmbito da aplicação da presente directiva, as 

informações relativas ao número de trabalhadores referidos no nº 1, alíneas a) e 

c), do artigo 2º 

3. Os Estados-membros tomarão as medidas adequadas em caso de não 

cumprimento do disposto na presente directiva; assegurarão, nomeadamente, a 

existência de processos administrativos ou judiciais que permitam obter a 

execução das obrigações decorrentes da presente directiva.  

4. Ao aplicarem o artigo 8º, os Estados-membros instituirão processos de recurso 

administrativo ou judicial que os representantes dos trabalhadores podem interpor 

quando a direcção central exigir confidencialidade ou não facultar as informações 

nos termos do mesmo artigo 8º 

Esses processos podem incluir processos destinados a salvaguardar a 

confidencialidade da informação em questão.  

Artigo 12º 

Relação entre a presente directiva e outras disposições 1. A presente directiva é 

aplicável sem prejuízo das disposições tomadas nos termos da Directiva 

75/129/CEE do Conselho, de 17 de Fevereiro de 1975, relativa à aproximação 

das legislações dos Estados-membros respeitantes aos despedimentos colectivos 

(7), e com a Directiva 77/187/CEE do Conselho, de 14 de Fevereiro de 1977, 
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relativa à aproximação das legislações dos Estados-membros respeitantes à 

manutenção dos direitos dos trabalhadores em caso de transferência de 

empresas, estabelecimentos ou partes de estabelecimentos (8).  

2. A presente directiva é aplicável sem prejuízo dos direitos à informação e 

consulta dos trabalhadores previstos nos direitos nacionais.  

Artigo 13º 

Acordos vigentes 1. Sem prejuízo do nº 2, as empresas e os grupos de empresas 

de dimensão comunitária nos quais exista, na data prevista no nº 1 do artigo 14º 

ou na data, anterior a esta, de aplicação da directiva no Estado-membro em 

causa, um acordo aplicável a todos os trabalhadores que preveja a informação e 

consulta transnacionais dos trabalhadores não estão sujeitos às obrigações 

decorrentes da presente directiva.  

2. Quando caducarem os acordos referidos no nº 1, as partes nesses acordos 

podem tomar a decisão conjunta de os prorrogar.  

Caso contrário, é aplicável o disposto na presente directiva.  

Artigo 14º 

Disposições finais 1. Os Estados-membros adoptarão as disposições legislativas, 

regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à presente 

directiva o mais tardar em 22 de Setembro de 1996, ou assegurar-se-ao, o mais 

tardar nessa mesma data, de que os parceiros sociais põem em prática as 

disposições necessárias por via de acordo, devendo os Estados-membros tomar 

todas as disposições necessárias que lhes permitam em qualquer momento 

garantir os resultados impostos pela presente directiva. Do facto informarão 

imediatamente a Comissão.  

2. Quando os Estados-membros adoptarem essas disposições, estas devem 

incluir uma referência à presente directiva ou ser acompanhadas dessa referência 

na publicação oficial. As modalidades dessa referência serão adoptadas pelos 

Estados-membros.  

Artigo 15º 
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Reanálise pela Comissão O mais tardar em 22 de Setembro de 1999, a Comissão 

procederá, em consulta com os Estados-membros e os parceiros sociais a nível 

europeu, ao reexame das regras de execução da presente directiva e verificará, 

nomeadamente, a adequação dos limiares de efectivos, com vista a propor ao 

Conselho as eventuais alterações necessárias.  

Artigo 16º 

Os Estados-membros são os destinatários da presente directiva.  

Feito em Bruxelas, em 22 de Setembro de 1994.  

Pelo Conselho 

O Presidente 

N. BLUEM 

(1) JO nº C 135 de18. 5. 1994, p. 8 e JO nº C 199 de 21. 7. 1994, p. 10.  

(2) Parecer proferido em 1 de Junho de 1994 (ainda não publicado no Jornal 

Oficial).  

(3) Parecer do Parlamento Europeu de 4 de Maio de 1994 (JO nº C 205 de 25. 7. 

1994), posição comum do Conselho de 18 de Julho de 1994 (JO nº C 244 de 31. 

8. 1994, p. 37).  

(4) JO nº C 39 de 15. 2. 1991, p. 10.  

(5) Jo nº C 336 de 31. 12. 1991, p. 11.  

(6) JO nº L 395 de 30. 12. 1989, p. 1.  

(7) JO nº L 48 de 22. 2. 1975, p. 29. Directiva com a última redacção que lhe foi 

dada pela Directiva 92/56/CEE (JO nº L 245 de 26. 8. 1992, p. 3).  

(8) JO nº L 61 de 5. 3. 1977, p. 26.  

ANEXO  

DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS referidas no artigo 7º 
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1. A fim de realizar o objectivo referido no nº 1 do artigo 1º e nos casos previstos 

no nº 1 do artigo 7º, será instituído um conselho de empresa europeu, cujas 

competências e composição são regidas pelas seguintes regras:  

a) A competência do conselho de empresa europeu limita-se à informação e 

consulta sobre as questões relativas ao conjunto da empresa ou grupo de 

empresas de dimensão comunitária ou, no mínimo, a dois estabelecimentos ou 

empresas do grupo situados em Estados-membros diferentes.  

No caso das empresas ou grupos de empresas referidos no nº 2 do artigo 4º, a 

competência do conselho de empresa europeu limita-se às matérias relativas a 

todos os estabelecimentos ou a todas as empresas do grupo situados nos 

Estados-membros ou, no mínimo, a dois estabelecimentos ou empresas do grupo 

situados em Estados-membros diferentes.  

b) O conselho de empresa europeu compõe-se de trabalhadores da empresa ou 

grupo de empresas de dimensão comunitária eleitos ou designados de entre si 

pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelo conjunto dos 

trabalhadores.  

Os membros do conselho de empresa europeu são eleitos ou designados em 

conformidade com as legislações e/ou práticas nacionais.  

c) O conselho de empresa europeu é composto no mínimo por três membros e no 

máximo por trinta membros.  

Se a sua dimensão assim o justificar, elege um comité restrito composto por três 

membros, no máximo.  

O conselho de empresa europeu adopta o seu regulamento interno.  

d) Na eleição ou designação dos membros do conselho de empresa europeu, 

deve assegurar-se:  

- em primeiro lugar, a existência de um representante por cada Estado-membro 

no qual a empresa de dimensão comunitária possua um ou mais 

estabelecimentos ou em que o grupo de empresas de dimensão comunitária 

possua a empresa que exerce o controlo ou uma ou mais empresas controladas,  
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- em segundo lugar, a existência de representantes suplementares em número 

proporcional ao dos trabalhadores dos estabelecimentos, da empresa que exerce 

o controlo ou das empresas controladas nos termos da legislação do Estado-

membro em cujo território se situa a direcção central.  

e) A direcção central ou qualquer outro nível de direcção mais apropriado são 

informados da composição do conselho de empresa europeu.  

f) Quatro anos após a instituição do conselho de empresa europeu, este apreciará 

a oportunidade de encetar negociações para a celebração do acordo referido no 

artigo 6º ou de manter em vigor as disposições supletivas adoptadas nos termos 

do presente anexo.  

Os artigos 6º e 7º aplicam-se, mutatis mutandis, se for decidido negociar um 

acordo nos termos do artigo 6º; nesse caso, a expressão « grupo especial de 

negociação » é substituída por « conselho de empresa europeu ».  

2. O conselho de empresa europeu tem o direito de se reunir com a direcção 

central uma vez por ano para ser informado e consultado, com base num relatório 

elaborado pela direcção central, sobre a evolução das actividades da empresa ou 

grupo de empresas de dimensão comunitária e sobre as suas perspectivas. As 

direcções locais serão informadas desse facto.  

A reunião incide nomeadamente sobre a sua estrutura, situação económica e 

financeira, evolução provável das actividades, produção e vendas, situação e 

evolução provável do emprego, investimentos, alterações de fundo relativas à 

organização, introdução de novos métodos de trabalho ou de novos processos de 

produção, transferências da produção, fusões, redução da dimensão ou 

encerramento de empresas, de estabelecimentos ou de partes importantes de 

estabelecimentos e despedimentos colectivos.  

3. Em circunstâncias excepcionais que afectem consideravelmente os interesses 

dos trabalhadores, nomeadamente em caso de transferência de local de trabalho, 

de encerramento de empresas ou estabelecimentos ou de despedimentos 

colectivos, o comité restrito ou, se este não existir, o conselho de empresa 

europeu tem o direito de ser informado. Tem o direito de se reunir, a seu pedido, 

com a direcção central ou qualquer outro nível de direcção mais apropriado no 
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âmbito da empresa ou do grupo de empresas de dimensão comunitária, com 

competência para tomar decisões, a fim de ser informado e consultado sobre as 

medidas que afectem consideravelmente os interesses dos trabalhadores.  

Na reunião organizada com o comité restrito podem igualmente participar os 

membros do conselho de empresa europeu que tenham sido eleitos ou 

designados pelos estabelecimentos e/ou empresas directamente afectados pelas 

medidas em questão.  

Esta reunião de informação e consulta realizar-se-á o mais rapidamente possível, 

com base num relatório, elaborado pela direcção central ou por qualquer outro 

nível de direcção apropriado da empresa ou grupo de empresas de dimensão 

comunitária, sobre o qual poderá ser emitido um parecer após a reunião ou num 

prazo razoável.  

Esta reunião não põe em causa as prerrogativas da direcção central.  

4. Os Estados-membros podem estabelecer regras relativas à presidência das 

reuniões de informação e consulta.  

Antes de qualquer reunião com a direcção central, o conselho de empresa 

europeu ou o comité restrito, eventualmente alargado nos termos do segundo 

parágrafo do ponto 3, pode reunir-se sem a presença da direcção central.  

5. Sem prejuízo do disposto no artigo 8º, os membros do conselho de empresa 

europeu devem informar os representantes dos trabalhadores dos 

estabelecimentos ou das empresas do grupo de empresas de dimensão 

comunitária ou, na falta de representantes, o conjunto dos trabalhadores, sobre o 

conteúdo e os resultados do procedimento de informação e consulta levado a 

cabo nos termos do presente anexo.  

6. O conselho de empresa europeu ou o comité restrito pode ser assistido por 

peritos por si escolhidos, se tal for necessário para o cumprimento das suas 

funções.  

7. As despesas de funcionamento do conselho de empresa europeu são 

suportadas pela direcção central.  
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A direcção central em causa dotará os membros do conselho de empresa 

europeu dos recursos financeiros e materiais necessários para que possam 

cumprir adequadamente a sua missão.  

Salvo acordo em contrário, a direcção central suportará, nomeadamente, as 

despesas de organização das reuniões e de interpretação, bem como as 

despesas de estada e de deslocação dos membros do conselho de empresa 

europeu e do comité restrito.  

Desde que respeitem estes princípios, os Estados-membros podem fixar regras 

orçamentais para o funcionamento do conselho de empresa europeu. Podem 

nomeadamente limitar a participação nas despesas a um único perito.  
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Anexo 07 – Directiva 2002/14/CE do Parlamento Europeu e do Conselho 

 

Directiva 2002/14/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 11 de Março de 

2002 

que estabelece um quadro geral relativo à informação e à consulta dos 

trabalhadores na Comunidade Europeia 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, 

o n.º 2 do seu artigo 137.º, 

Tendo em conta a proposta da Comissão(1), 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social(2), 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões(3), 

Deliberando nos termos do artigo 251.º do Tratado(4), à luz do projecto comum 

aprovado pelo Comité de Conciliação em 23 de Janeiro de 2002, 

Considerando o seguinte: 

(1) Nos termos do artigo 136.º do Tratado, a Comunidade e os Estados-Membros 

têm nomeadamente por objectivo a promoção do diálogo entre parceiros sociais. 

(2) O ponto 17 da Carta Comunitária dos Direitos Sociais Fundamentais dos 

Trabalhadores prevê, nomeadamente, que a informação, a consulta e a 

participação dos trabalhadores devem ser desenvolvidas segundo regras 

adequadas e tendo em conta as práticas em vigor nos diferentes Estados-

Membros. 

(3) A Comissão consultou os parceiros sociais a nível comunitário sobre a 

possível orientação de uma acção comunitária no domínio da informação e da 

consulta dos trabalhadores nas empresas da Comunidade. 



231 
 

(4) Após essa consulta, a Comissão, reputando desejável uma acção comunitária, 

consultou novamente os parceiros sociais sobre o conteúdo da proposta prevista 

e os parceiros sociais transmitiram à Comissão os respectivos pareceres. 

(5) Concluída esta segunda fase de consultas, os parceiros sociais não 

comunicaram à Comissão a sua intenção de dar início ao processo susceptível de 

conduzir à celebração de um acordo. 

(6) A existência de quadros jurídicos a nível comunitário e nacional que visam 

garantir o envolvimento dos trabalhadores no funcionamento da empresa e nas 

decisões que lhes dizem respeito nem sempre impediu que fossem tomadas e 

tornadas públicas decisões graves que afectam os trabalhadores, sem 

procedimentos prévios e adequados de informação e de consulta. 

(7) Importa reforçar o diálogo social e as relações de confiança no seio da 

empresa, a fim de favorecer a antecipação dos riscos, desenvolver a flexibilidade 

da organização do trabalho e facilitar o acesso dos trabalhadores à formação na 

empresa num quadro de segurança, promover a sensibilização dos trabalhadores 

para as necessidades de adaptação, aumentar a disponibilidade dos 

trabalhadores para se empenharem em medidas e acções que visem reforçar a 

sua empregabilidade, promover o envolvimento dos trabalhadores no 

funcionamento e no futuro da empresa e melhorar a competitividade desta. 

(8) Convém, designadamente, promover e reforçar a informação e a consulta 

sobre a situação e a evolução provável do emprego na empresa, bem como, caso 

a avaliação feita pelo empregador aponte para uma possível ameaça ao emprego 

na empresa, as eventuais medidas de antecipação previstas, nomeadamente em 

termos de formação e de melhoria das competências dos trabalhadores, para 

evitar esses efeitos negativos ou atenuar as suas consequências e reforçar a 

empregabilidade e adaptabilidade dos trabalhadores susceptíveis de ser 

afectados. 

(9) A informação e a consulta em tempo útil constituem uma condição prévia para 

o êxito dos processos de reestruturação e adaptação das empresas às novas 

condições resultantes da globalização da economia, nomeadamente através do 

desenvolvimento de novas formas de organização do trabalho. 
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(10) A Comunidade definiu e aplica uma estratégia para o emprego, centrada nas 

noções de "antecipação", "prevenção" e "empregabilidade", que se deseja 

incorporar como elementos-chave de todas as políticas públicas susceptíveis de 

influenciarem positivamente o emprego, nomeadamente a nível das empresas, 

através da intensificação do diálogo social com vista a facilitar uma mudança 

consentânea com a preservação do objectivo prioritário do emprego. 

(11) O desenvolvimento do mercado interno deve efectuar-se de uma forma 

harmoniosa, preservando os valores essenciais em que assentam as nossas 

sociedades e fazendo beneficiar todos os cidadãos do desenvolvimento 

económico. 

(12) A entrada na terceira fase da União Económica e Monetária deu azo a um 

aprofundamento e aceleração das pressões competitivas a nível europeu. Exige-

se assim um reforço das medidas a nível nacional. 

(13) Os quadros jurídicos existentes a nível comunitário e nacional em matéria de 

informação e de consulta dos trabalhadores são muitas vezes excessivamente 

orientados para o tratamento a posteriori dos processos de mudança, 

negligenciam os factores económicos das decisões e não favorecem uma 

verdadeira antecipação da evolução do emprego na empresa nem a prevenção 

dos riscos. 

(14) O conjunto dessas evoluções políticas, económicas, sociais e jurídicas impõe 

uma adaptação do quadro jurídico existente que preveja os instrumentos jurídicos 

e práticos que permitam o exercício do direito à informação e à consulta. 

(15) A presente directiva não prejudica os sistemas nacionais no âmbito dos quais 

o exercício concreto desse direito implica uma manifestação colectiva de vontade 

por parte dos respectivos titulares. 

(16) A presente directiva não afecta os sistemas que prevêem dispositivos de 

envolvimento directo dos trabalhadores, desde que estes sejam, em qualquer 

caso, livres de exercer o direito à informação e à consulta através dos seus 

representantes. 
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(17) Atendendo a que os objectivos da acção encarada, acima referidos, não 

podem ser suficientemente realizados pelos Estados-Membros, na medida em 

que se trata de criar um quadro para a informação e a consulta dos trabalhadores 

adaptado ao novo contexto europeu acima descrito, e podem pois, devido à 

dimensão e aos efeitos da acção prevista, ser melhor alcançados ao nível 

comunitário, a Comunidade pode tomar medidas em conformidade com o 

princípio de subsidiariedade consagrado no artigo 5.º do Tratado. Em 

conformidade com o princípio da proporcionalidade previsto no mesmo artigo, a 

presente directiva não excede o necessário para atingir aqueles objectivos. 

(18) O presente quadro geral visa o estabelecimento de prescrições mínimas 

aplicáveis em toda a Comunidade, não obstando a que os Estados-Membros 

prevejam disposições mais favoráveis aos trabalhadores. 

(19) O presente quadro geral visa igualmente evitar impor restrições 

administrativas, financeiras e jurídicas contrárias à criação e ao desenvolvimento 

de pequenas e médias empresas. Para tal, parece adequado limitar o âmbito de 

aplicação da presente directiva, consoante a opção escolhida pelos Estados-

Membros, às empresas com pelo menos 50 trabalhadores ou aos 

estabelecimentos que empreguem pelo menos 20 trabalhadores. 

(20) Tal tem em conta e não põe em causa outras medidas e práticas nacionais 

com o objectivo de promover o diálogo social nas empresas não abrangidas pela 

presente directiva, bem como na administração pública. 

(21) Contudo, a título transitório, os Estados-Membros em que não estejam 

previstos regimes legais de informação e de consulta dos trabalhadores ou de 

representação dos mesmos devem ter a possibilidade de limitarem mais o âmbito 

de aplicação da presente directiva no que respeita ao número de trabalhadores. 

(22) O quadro comunitário em matéria de informação e de consulta deve limitar ao 

mínimo possível os encargos impostos às empresas ou aos estabelecimentos, 

assegurando ao mesmo tempo o exercício efectivo dos direitos concedidos. 

(23) O objectivo da presente directiva será alcançado através do estabelecimento 

de um quadro geral que inclui os princípios, as definições e as formas de 

informação e de consulta, quadro este que os Estados-Membros deverão 
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respeitar e adaptar às realidades nacionais, assegurando quando adequado, que 

os parceiros sociais tenham um papel preponderante que lhes permita definir com 

toda a liberdade, por via de acordo, as formas de informação e consulta mais 

conformes às suas necessidades e desejos. 

(24) Convém não afectar certas regras específicas no domínio da informação e da 

consulta dos trabalhadores, existentes em certos direitos nacionais, dirigidas às 

empresas ou aos estabelecimentos que prosseguem fins políticos, de 

organização profissional, confessionais, caritativos, educativos, científicos ou 

artísticos, bem como fins de informação ou de expressão de opiniões. 

(25) Importa proteger as empresas e os estabelecimentos contra a divulgação de 

certas informações particularmente sensíveis. 

(26) Deve-se permitir que o empregador não informe nem consulte quando tal 

prejudique gravemente a empresa ou o estabelecimento ou quando o empregador 

tenha de dar imediato cumprimento a uma ordem que lhe tenha sido dirigida por 

uma autoridade de controlo ou de supervisão. 

(27) A informação e a consulta implicam direitos e obrigações para os parceiros 

sociais a nível da empresa ou do estabelecimento. 

(28) Em caso de violação das obrigações previstas na presente directiva devem 

aplicar-se procedimentos administrativos ou judiciais, bem como sanções 

eficazes, dissuasivas e proporcionadas à gravidade das infracções. 

(29) A presente directiva não deverá prejudicar as disposições, quando estas 

sejam mais específicas, da Directiva 98/59/CE do Conselho, de 20 de Julho de 

1998, relativa à aproximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes 

aos despedimentos colectivos(5), e da Directiva 2001/23/CE do Conselho, de 12 

de Março de 2001, relativa à aproximação das legislações dos Estados-Membros 

respeitantes à manutenção dos direitos dos trabalhadores em caso de 

transferência de empresas ou de estabelecimentos, ou de partes de empresas ou 

de estabelecimentos(6). 

(30) A presente directiva não deverá afectar outros direitos de informação e de 

consulta, nomeadamente os derivados da Directiva 94/45/CE do Conselho, de 22 
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de Setembro de 1994, relativa à instituição de um conselho de empresa europeu 

ou de um procedimento de informação e consulta dos trabalhadores nas 

empresas ou grupos de empresas de dimensão comunitária(7). 

(31) A execução da presente directiva não deverá constituir motivo suficiente para 

justificar uma redução do nível geral de protecção dos trabalhadores no âmbito 

por ela abrangido, 

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA: 

Artigo 1.º 

Objecto e princípios 

1. A presente directiva tem por objectivo estabelecer um quadro geral que defina 

requisitos mínimos quanto ao direito à informação e à consulta dos trabalhadores 

nas empresas ou nos estabelecimentos situados na Comunidade. 

2. As regras em matéria de informação e de consulta são definidas e 

implementadas de acordo com a legislação e as práticas nacionais em matéria de 

relações laborais em cada um dos Estados-Membros, de modo a assegurar o seu 

efeito útil. 

3. Na definição ou implementação das regras em matéria de informação e de 

consulta, o empregador e os representantes dos trabalhadores devem actuar num 

espírito de cooperação e no respeito pelos seus direitos e obrigações recíprocos, 

tendo em conta os interesses da empresa ou do estabelecimento e os dos 

trabalhadores. 

Artigo 2.º 

Definições 

Para efeitos da presente directiva, entende-se por: 

a) "Empresa", uma empresa pública ou privada que exerça uma actividade 

económica, com ou sem fins lucrativos, situada no território dos Estados-

Membros; 
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b) "Estabelecimento", uma unidade de actividade, definida de acordo com a 

legislação e as práticas nacionais e situada no território de um Estado-Membro, 

onde a actividade económica seja exercida a título permanente através do recurso 

a meios humanos e materiais; 

c) "Empregador", a pessoa singular ou colectiva que seja parte em contratos ou 

em relações de trabalho com os trabalhadores, de acordo com a legislação e as 

práticas nacionais; 

d) "Trabalhador", qualquer pessoa que, no respectivo Estado-Membro, esteja 

protegida como trabalhador pela legislação laboral nacional e de acordo com as 

práticas nacionais; 

e) "Representantes dos trabalhadores", os representantes dos trabalhadores 

previstos nas legislações e/ou nas práticas nacionais; 

f) "Informação", a transmissão de dados por parte do empregador aos 

representantes dos trabalhadores, a fim de que estes possam tomar 

conhecimento do assunto tratado e analisá-lo; 

g) "Consulta", a troca de opiniões e o estabelecimento de um diálogo entre os 

representantes dos trabalhadores e o empregador. 

Artigo 3.º 

Âmbito de aplicação 

1. A presente directiva aplica-se, consoante a opção escolhida pelos Estados-

Membros: 

a) Às empresas que empreguem, num Estado-Membro, pelo menos 50 

trabalhadores ou 

b) Aos estabelecimentos que empreguem, num Estado-Membro, pelo menos 20 

trabalhadores. 

Os Estados-Membros determinam a forma de cálculo dos limiares de 

trabalhadores empregados. 
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2. Na observância dos princípios e objectivos da presente directiva, os Estados-

Membros podem prever disposições específicas aplicáveis às empresas ou aos 

estabelecimentos que tenham directa e essencialmente fins políticos, de 

organização profissional, confessionais, caritativos, educativos, científicos ou 

artísticos, bem como fins de informação ou de expressão de opiniões, desde que, 

à data de entrada em vigor da presente directiva, disposições dessa natureza já 

existam no direito nacional. 

3. Os Estados-Membros podem derrogar a presente directiva mediante 

disposições especiais aplicáveis às tripulações de navios que operam no alto mar. 

Artigo 4.º 

Regras em matéria de informação e de consulta 

1. Na observância dos princípios enunciados no artigo 1.º e sem prejuízo das 

disposições e/ou práticas em vigor, mais favoráveis aos trabalhadores, os 

Estados-Membros determinam as regras de exercício do direito à informação e à 

consulta a nível adequado, de acordo com o presente artigo. 

2. A informação e a consulta incluem: 

a) A informação sobre a evolução recente e a evolução provável das actividades 

da empresa ou do estabelecimento e a sua situação económica. 

b) A informação e a consulta sobre a situação, a estrutura e a evolução provável 

do emprego na empresa ou no estabelecimento e sobre as eventuais medidas de 

antecipação previstas, nomeadamente em caso de ameaça para o emprego; 

c) A informação e a consulta sobre as decisões susceptíveis de desencadear 

mudanças substanciais a nível da organização do trabalho ou dos contratos de 

trabalho, incluindo as abrangidas pelas disposições comunitárias referidas no n.º 

1 do artigo 9.º 

3. A informação é prestada em momento, de forma e com conteúdo susceptíveis 

de permitir, nomeadamente, que os representantes dos trabalhadores procedam a 

um exame apropriado e prepararem, se for caso disso, as consultas. 

4. A consulta efectua-se: 
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a) Em momento, de forma e com conteúdo apropriados, 

b) Ao nível adequado de direcção e de representação, em função da matéria 

tratada, 

c) Com base em informações fornecidas pelo empregador, nos termos da alínea f) 

do artigo 2.º, e no parecer que os representantes dos trabalhadores têm o direito 

de formular, 

d) De modo a permitir que os representantes dos trabalhadores se reunam com o 

empregador e obtenham uma resposta fundamentada ao parecer que tenham 

formulado, 

e) Com o objectivo de alcançar um acordo sobre as decisões que sejam da 

competência do empregador referidas na alínea c) do n.º 2. 

Artigo 5.º 

Informação e consulta decorrentes de um acordo 

Os Estados-Membros podem confiar aos parceiros sociais a nível apropriado, 

incluindo a nível da empresa ou do estabelecimento, a tarefa de definir livremente 

e em qualquer momento, por via de acordo, as regras em matéria de informação e 

de consulta dos trabalhadores. Esses acordos e os acordos vigentes na data a 

que se refere o artigo 11.º, bem como quaisquer subsequentes renovações 

desses acordos, podem prever, no respeito dos princípios enunciados no artigo 

1.º e nas condições e nos limites fixados pelos Estados-Membros, disposições 

diversas das referidas no artigo 4.º 

Artigo 6.º  

Informações confidenciais 

1. Os Estados-Membros devem estabelecer que, nas condições e nos limites 

fixados na legislação nacional, os representantes dos trabalhadores, bem como 

os peritos que eventualmente os assistam, não sejam autorizados a revelar aos 

trabalhadores, nem a terceiros, informações que, no interesse legítimo da 

empresa ou do estabelecimento, lhes tenham sido expressamente comunicadas a 

título confidencial. Esta obrigação aplica-se independentemente do local em que 
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se encontrem e mesmo após o termo dos respectivos mandatos. Contudo, um 

Estado-Membro pode autorizar os representantes dos trabalhadores ou quem os 

assista a transmitir informações confidenciais a trabalhadores e a terceiros que 

estejam vinculados a uma obrigação de confidencialidade. 

2. Os Estados-Membros devem estabelecer que, em casos específicos e nas 

condições e nos limites fixados na legislação nacional, o empregador não é 

obrigado a comunicar informações ou a proceder a consultas cuja natureza seja 

susceptível, segundo critérios objectivos, de afectar gravemente o funcionamento 

da empresa ou do estabelecimento ou de a prejudicar. 

3. Sem prejuízo dos procedimentos nacionais existentes, os Estados-Membros 

devem estabelecer vias de recurso administrativo ou judicial aplicáveis no caso de 

o empregador exigir confidencialidade ou não prestar informações nos termos dos 

n.os 1 e 2. Podem estabelecer, além disso, procedimentos destinados a 

salvaguardar a confidencialidade das informações em questão. 

Artigo 7.º 

Protecção dos representantes dos trabalhadores 

Os Estados-Membros asseguram que os representantes dos trabalhadores 

gozam, no exercício das suas funções, de protecção e garantias suficientes que 

lhes permitam realizar de forma adequada as tarefas que lhes são confiadas. 

Artigo 8.º 

Defesa dos direitos 

1. Os Estados-Membros devem adoptar medidas adequadas em caso de 

incumprimento do disposto na presente directiva pelo empregador ou pelos 

representantes dos trabalhadores. Devem assegurar, nomeadamente, a 

existência de procedimentos administrativos ou judiciais que permitam fazer 

respeitar as obrigações decorrentes da presente directiva. 

2. Os Estados-Membros devem estabelecer sanções adequadas aplicáveis em 

caso de violação das disposições da presente directiva pelo empregador ou pelos 
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representantes dos trabalhadores. Essas sanções devem ser efectivas, 

proporcionadas e dissuasivas. 

Artigo 9.º 

Relação entre a presente directiva e outras disposições comunitárias e nacionais 

1. A presente directiva não prejudica os processos de informação e de consulta 

específicos referidos no artigo 2.º da Directiva 98/59/CE do Conselho e no artigo 

7.º da Directiva 2001/23/CE do Conselho. 

2. A presente directiva não prejudica as disposições aprovadas nos termos da 

Directiva 94/45/CE do Conselho e da Directiva 97/74/CE do Conselho. 

3. A presente directiva não prejudica outros direitos de informação, de consulta e 

de participação estabelecidos nos direitos nacionais. 

4. A execução da presente directiva não constitui motivo suficiente para justificar 

qualquer regressão relativamente à situação existente em cada Estado-Membro e 

relativamente ao nível geral de protecção dos trabalhadores no âmbito por ela 

abrangido. 

Artigo 10.º 

Disposições transitórias 

Não obstante o artigo 3.º, os Estados-Membros em que, à data de entrada em 

vigor da presente directiva, não exista qualquer regime geral legal e permanente 

de informação e de consulta dos trabalhadores nem qualquer regime geral legal e 

permanente de representação de trabalhadores nos locais de trabalho para 

aqueles efeitos, podem limitar a aplicação das disposições nacionais de execução 

da presente directiva: 

a) Até 23 de Março de 2007, às empresas com pelo menos 150 trabalhadores ou 

aos estabelecimentos com pelo menos 100 trabalhadores; 

b) Durante o ano subsequente à data fixada na alínea a), às empresas com pelo 

menos 100 trabalhadores ou aos estabelecimentos com pelo menos 50 

trabalhadores. 
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Artigo 11.º 

Transposição da directiva 

1. Os Estados-Membros aprovam as disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas necessárias para dar cumprimento à presente directiva até 23 de 

Março de 2005 ou asseguram-se de que os parceiros sociais introduzem, por via 

de acordo, as disposições necessárias, devendo os Estados-Membros tomar 

todas as disposições necessárias para que possam, a qualquer momento, garantir 

os resultados impostos pela presente directiva. Do facto devem informar 

imediatamente a Comissão. 

2. Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas devem 

incluir uma referência à presente directiva ou ser acompanhadas dessa referência 

aquando da sua publicação oficial. As modalidades dessa referência serão 

aprovadas pelos Estados-Membros. 

Artigo 12.º 

Reexame pela Comissão 

Até 23 de Março de 2007, a Comissão procederá, em consulta com os Estados-

Membros e os parceiros sociais a nível comunitário, ao reexame da aplicação da 

presente directiva, tendo em vista propor as alterações eventualmente 

necessárias. 

Artigo 13.º 

Entrada em vigor 

A presente directiva entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial das 

Comunidades Europeias. 

Artigo 14.º 

Destinatários 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva. 

Feito em Bruxelas, em 11 de Março de 2002. 
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Pelo Parlamento Europeu 

O Presidente 

P. Cox 

Pelo Conselho 

O Presidente 

J. Piqué i Camps 

(1) JO C 2 de 5.1.1999, p. 3. 

(2) JO C 258 de 10.9.1999, p. 24. 

(3) JO C 144 de 16.5.2001, p. 58. 

(4) Parecer do Parlamento Europeu de 15 de Abril de 1999 (JO C 219 de 

30.7.1999, p. 223), confirmado em 16 de Setembro de 1999 (JO C 54 de 

25.2.2000, p. 55), posição comum do Conselho de 27 de Julho de 2001 ( JO C 

307 de 31.10.2001, p. 16) e decisão do Parlamento Europeu de 23 de Outubro de 

2001 (ainda não publicada no Jornal Oficial). Decisão do Parlamento Europeu de 

5 de Fevereiro de 2002 e decisão do Conselho de 18 de Fevereiro de 2002. 

(5) JO L 225 de 12.8.1998, p. 16. 

(6) JO L 82 de 22.3.2001, p. 16. 

(7) JO L 254 de 30.9.1994, p. 64. Directiva com a redacção que lhe foi dada pela 

Directiva 97/74/CE (JO L 10 de 16.1.1998, p. 22). 

Declaração Conjunta do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão 

sobre representação dos trabalhadores 

"No que respeita à representação dos trabalhadores, o Parlamento Europeu, o 

Conselho e a Comissão lembram os acórdãos do Tribunal de Justiça das 

Comunidades Europeias de 8 de Junho de 1994, nos processos C-382/92 

(Manutenção dos direitos dos trabalhadores em caso de transferência de 

empresas) e C-383/92 (Despedimentos colectivos).".  
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Anexo 08 – Directiva 2009/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho 

 

DIRECTIVA 2009/38/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO  

de 6 de Maio de 2009 

relativa à instituição de um Conselho de Empresa Europeu ou de um 

procedimento de informação e consulta dos trabalhadores nas empresas ou 

grupos de empresas de dimensão comunitária 

(reformulação) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, nomeadamente o 

artigo 137.º, 

Tendo em conta a proposta da Comissão, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu (1), 

Após consulta ao Comité das Regiões, 

Deliberando nos termos do artigo 251.º do Tratado (2), 

Considerando o seguinte: 

(1)  A Directiva 94/45/CE do Conselho, de 22 de Setembro de 1994, relativa à 

instituição de um conselho de empresa europeu ou de um procedimento de 

informação e consulta dos trabalhadores nas empresas ou grupos de 

empresas de dimensão comunitária (3), deverá ser alterada de forma 

substancial. Por razões de clareza, a referida directiva deverá ser reformulada. 

(2)  Nos termos do artigo 15.º da Directiva 94/45/CE, a Comissão reexaminou, em 

consulta com os Estados-Membros e os parceiros sociais a nível europeu, as 

regras de execução da referida directiva e verificou, nomeadamente, a 

adequação dos limiares de efectivos, com vista a propor as eventuais 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntr1-L_2009122PT.01002801-E0001
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntr2-L_2009122PT.01002801-E0002
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntr3-L_2009122PT.01002801-E0003
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alterações necessárias. 

(3)  Após consulta dos Estados-Membros e dos parceiros sociais a nível europeu, 

a Comissão apresentou ao Parlamento Europeu e ao Conselho, em 4 de Abril 

de 2000, um relatório sobre o estado de aplicação da Directiva 94/45/CE. 

(4)  Nos termos do n.º 2 do artigo 138.º do Tratado, a Comissão consultou os 

parceiros sociais ao nível comunitário sobre a possível orientação de uma 

acção comunitária nesta matéria. 

(5)  Após a referida consulta, a Comissão considerou que era desejável uma 

acção comunitária e consultou de novo os parceiros sociais ao nível 

comunitário sobre o conteúdo da proposta prevista, nos termos do n.º 3 do 

artigo 138.º do Tratado. 

(6)  Concluída esta segunda fase de consultas, os parceiros sociais não 

comunicaram à Comissão a sua intenção de dar início ao processo susceptível 

de conduzir à celebração de um acordo, conforme previsto no n.º 4 do artigo 

138.º do Tratado. 

(7)  Afigura-se necessário modernizar a legislação comunitária em matéria de 

informação e de consulta transnacional dos trabalhadores, no intuito de garantir 

a efectividade dos direitos de informação e de consulta transnacional dos 

trabalhadores, aumentar a percentagem de conselhos de empresa europeus já 

instituídos, permitindo simultaneamente que os acordos existentes continuem a 

funcionar, resolver os problemas constatados na aplicação prática da Directiva 

94/45/CE e resolver a questão da insegurança jurídica decorrente de algumas 

das suas disposições ou da sua falta e melhorar a articulação dos instrumentos 

legislativos comunitários em matéria de informação e consulta dos 

trabalhadores. 

(8)  Nos termos do artigo 136.º do Tratado, a Comunidade e os Estados-Membros 

têm nomeadamente por objectivo a promoção do diálogo entre parceiros 

sociais. 

(9)  A presente directiva inscreve-se no quadro comunitário que visa apoiar e 

completar a acção dos Estados-Membros no domínio da informação e da 
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consulta dos trabalhadores. Este quadro deverá limitar ao mínimo os encargos 

impostos às empresas ou aos estabelecimentos, assegurando ao mesmo 

tempo o exercício efectivo dos direitos concedidos. 

(10)  O funcionamento do mercado interno implica um processo de concentrações 

de empresas, fusões transfronteiriças, absorções e associações e, 

consequentemente, uma transnacionalização das empresas e dos grupos de 

empresas. Para assegurar o desenvolvimento harmonioso das actividades 

económicas, é necessário que as empresas e os grupos de empresas que 

operam em diversos Estados-Membros informem e consultem os 

representantes dos trabalhadores afectados pelas suas decisões. 

(11)  Os procedimentos de informação e consulta dos trabalhadores consagrados 

nas legislações ou na prática dos Estados-Membros são muitas vezes 

inadaptados à estrutura transnacional da entidade que toma a decisão que 

afecta esses trabalhadores. Esta situação poderá conduzir a um tratamento 

desigual dos trabalhadores afectados pelas decisões no interior de uma 

mesma empresa ou de um mesmo grupo. 

(12)  Devem ser aprovadas disposições adequadas para garantir que os 

trabalhadores empregados em empresas ou grupos de empresas de 

dimensão comunitária sejam convenientemente informados e consultados 

quando, fora do Estado-Membro em que trabalham, são tomadas decisões 

que possam afectá-los. 

(13)  Para garantir que os trabalhadores de empresas ou de grupos de empresas 

que operam em diversos Estados-Membros sejam convenientemente 

informados e consultados, é conveniente instituir um conselho de empresa 

europeu ou criar outros procedimentos adequados de informação e consulta 

transnacionais dos trabalhadores. 

(14)  As regras em matéria de informação e de consulta dos trabalhadores devem 

ser definidas e implementadas de modo a assegurar o seu efeito útil no que 

toca ao disposto na presente directiva. Para o efeito, é conveniente que a 

informação e a consulta do conselho de empresa europeu permitam, em 

tempo útil, a formulação de um parecer dirigido à empresa sem pôr em causa 



246 
 

a sua capacidade de adaptação. Só um diálogo realizado ao nível a que são 

elaboradas as orientações e um envolvimento efectivo dos representantes 

dos trabalhadores podem dar resposta às necessidades de antecipação e 

gestão da mudança. 

(15)  Aos trabalhadores e aos seus representantes devem ser garantidas 

informação e consulta ao nível adequado de direcção e de representação em 

função da matéria tratada. Para tal, a competência e a esfera de intervenção 

do conselho de empresa europeu devem ser diferentes das que caracterizam 

as instâncias nacionais de representação e limitar-se às questões 

transnacionais. 

(16)  É conveniente que o carácter transnacional de uma questão seja 

determinado tendo em conta quer o alcance dos seus potenciais efeitos, quer 

o nível de direcção e de representação que a mesma implica. Para tal, são 

consideradas transnacionais as questões que dizem respeito ao conjunto da 

empresa ou do grupo ou, pelo menos, dois Estados-Membros. Tal inclui as 

questões que, independentemente do número de Estados-Membros em 

causa, são importantes para os trabalhadores europeus em razão do alcance 

dos seus efeitos potenciais ou que envolvem transferências de actividades 

entre os Estados-Membros. 

(17)  É necessária uma definição da noção de «empresa que exerce o controlo» 

que se aplique exclusivamente à presente directiva, sem prejuízo das 

definições de «grupo» ou de «controlo» constantes de outros textos. 

(18)  Os mecanismos para a informação e consulta dos trabalhadores dessas 

empresas ou desses grupos de empresas que actuam em dois ou mais 

Estados-Membros devem incluir todos os estabelecimentos ou, consoante o 

caso, todas as empresas pertencentes ao grupo, situados nos Estados-

Membros, quer a direcção central da empresa ou, no caso de um grupo, da 

empresa que exerce o controlo esteja ou não situada no território dos 

Estados-Membros. 

(19)  Em conformidade com o princípio da autonomia das partes, compete aos 

representantes dos trabalhadores e à direcção da empresa ou da empresa 
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que exerce o controlo do grupo determinar, por mútuo acordo, a natureza, a 

composição, as atribuições, as regras de funcionamento, as normas 

processuais e os recursos financeiros do conselho de empresa europeu ou de 

qualquer outro procedimento de informação e consulta, por forma a que se 

adaptem à sua situação específica. 

(20)  De acordo com o princípio da subsidiariedade, compete aos Estados-

Membros a determinação de quem são os representantes dos trabalhadores, 

e nomeadamente prever, se assim o entenderem adequado, uma 

representação equilibrada das diversas categorias de trabalhadores. 

(21)  É conveniente clarificar as noções de informação e de consulta dos 

trabalhadores, de harmonia com as das directivas mais recentes sobre esta 

matéria e que se aplicam num quadro nacional, com o triplo objectivo de 

reforçar a efectividade do nível transnacional de diálogo, permitir uma 

articulação adequada entre os níveis nacional e transnacional desse diálogo e 

garantir a segurança jurídica necessária na aplicação da presente directiva. 

(22)  O termo «informação» deve ser definido tendo em conta o objectivo de um 

exame adequado pelos representantes dos trabalhadores, o que pressupõe 

que a informação é prestada num momento, de uma forma e com um 

conteúdo adequados, sem retardar o processo de tomada de decisão nas 

empresas. 

(23)  O termo «consulta» deve ser definido tendo em conta o objectivo da 

formulação de um parecer que possa ser útil à tomada de decisões, o que 

pressupõe que a consulta se efectua num momento, de uma forma e com um 

conteúdo adequados. 

(24)  No caso de uma empresa ou de uma empresa que exerça o controlo de um 

grupo cuja direcção central esteja situada fora do território dos Estados-

Membros, as disposições da presente directiva relativas à informação e 

consulta dos trabalhadores deverão ser aplicadas pelo seu representante, 

eventualmente designado, num dos Estados-Membros ou, na falta de 

representante, pelo estabelecimento ou pela empresa controlada que mais 
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trabalhadores empregue nos Estados-Membros. 

(25)  A responsabilidade de uma empresa ou grupo de empresas na transmissão 

das informações necessárias à abertura de negociações deve ser clarificada, 

a fim de permitir aos trabalhadores determinar se a empresa ou o grupo de 

empresas onde trabalham é de dimensão comunitária e estabelecer os 

contactos necessários à formulação de um pedido de abertura de 

negociações. 

(26)  O grupo especial de negociação deve representar, de forma equilibrada, os 

trabalhadores dos diferentes Estados-Membros. Os representantes dos 

trabalhadores devem poder concertar-se entre si para definir as respectivas 

posições no que toca a negociação com a direcção central. 

(27)  É conveniente reconhecer o papel que as organizações sindicais 

reconhecidas podem desempenhar na negociação ou renegociação dos 

acordos que instituem os conselhos de empresa europeus, em apoio aos 

representantes dos trabalhadores que exprimem essa necessidade. A fim de 

lhes permitir acompanhar a criação de novos conselhos de empresa europeus 

e promover boas práticas, as organizações sindicais e de empregadores 

competentes, reconhecidas como parceiros sociais europeus, devem ser 

informadas da abertura de negociações. As organizações sindicais e de 

empregadores europeias competentes são as organizações de parceiros 

sociais consultadas pela Comissão nos termos do artigo 138.º do Tratado. A 

lista dessas organizações é actualizada e publicada pela Comissão. 

(28)  Os acordos que regem a instituição e o funcionamento dos conselhos de 

empresa europeus devem comportar as modalidades da respectiva alteração, 

denúncia ou renegociação em caso de necessidade, designadamente quando 

há uma alteração da esfera de actividade ou da estrutura da empresa ou do 

grupo de empresas. 

(29)  Estes acordos devem determinar as modalidades de articulação dos níveis 

nacional e transnacional de informação e consulta dos trabalhadores, 

adaptadas às condições específicas da empresa ou do grupo. Estas 

modalidades devem ser definidas respeitando as competências e as esferas 
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de intervenção respectivas das instâncias de representação dos 

trabalhadores, em particular no que diz respeito à antecipação e gestão da 

mudança. 

(30)  Estes acordos devem prever, sempre que necessário, o estabelecimento e o 

funcionamento de um comité restrito, a fim de permitir uma coordenação e 

uma maior eficácia da actividade regular do conselho de empresa europeu, 

bem como uma informação e consulta rápidas em casos excepcionais. 

(31)  Os representantes dos trabalhadores podem decidir não solicitar a instituição 

de um conselho de empresa europeu, ou que as partes interessadas podem 

acordar noutros procedimentos de informação e consulta transnacionais dos 

trabalhadores. 

(32)  Convém prever determinadas disposições supletivas a aplicar se as partes 

assim o decidirem se a direcção central se recusar a iniciar negociações ou 

se não houver acordo no termo das negociações. 

(33)  A fim de poderem exercer plenamente a sua função e garantir a utilidade do 

conselho de empresa europeu, os representantes dos trabalhadores devem 

prestar contas aos trabalhadores que representam e poder beneficiar da 

formação que solicitem. 

(34)  É conveniente prever que os representantes dos trabalhadores que actuem 

no âmbito da presente directiva gozem, no exercício das suas funções, da 

mesma protecção e das garantias similares previstas para os representantes 

dos trabalhadores pela legislação e/ou a prática do país de emprego. Não 

deverão sofrer qualquer discriminação pelo exercício legítimo da sua 

actividade e deverão beneficiar de adequada protecção em matéria de 

despedimento e outras sanções. 

(35)  Os Estados-Membros devem tomar medidas apropriadas em caso de não 

cumprimento das obrigações previstas na presente directiva. 

(36)  Em consonância com os princípios gerais do direito comunitário, em caso de 

violação das obrigações resultantes da presente directiva deverão aplicar-se 

procedimentos administrativos ou judiciais, bem como sanções eficazes, 
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dissuasivas e proporcionadas à gravidade das infracções. 

(37)  Por razões de eficácia, coerência e segurança jurídica, é necessária uma 

articulação entre as directivas e os níveis de informação e consulta dos 

trabalhadores instituídos pela legislação e/ou a prática comunitária e nacional. 

Em cada empresa ou grupo deve ser dada prioridade à negociação destas 

modalidades de articulação. Na falta de acordo sobre esta matéria e sempre 

que se prevêem decisões susceptíveis de desencadear mudanças 

substanciais a nível da organização do trabalho ou dos contratos de trabalho, 

o processo deve ser conduzido concomitantemente ao nível nacional e 

europeu, respeitando as competências e as esferas de intervenção 

respectivas das instâncias de representação dos trabalhadores. A emissão de 

um parecer pelo conselho de empresa europeu não deverá afectar a 

capacidade da direcção central na condução das consultas necessárias, 

respeitando os prazos previstos pelas legislações e/ou as práticas nacionais. 

As legislações e/ou as práticas nacionais deverão eventualmente ser 

adaptadas para que o conselho de empresa europeu possa, se necessário, 

ser informado antes ou ao mesmo tempo que as instâncias nacionais de 

representação dos trabalhadores, sem reduzir o nível geral de protecção dos 

trabalhadores. 

(38)  A presente directiva não deverá prejudicar os processos de informação e 

consulta abrangidos pela Directiva 2002/14/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 11 de Março de 2002, que estabelece um quadro geral relativo 

à informação e à consulta dos trabalhadores na Comunidade Europeia (4), 

nem os processos específicos abrangidos pelo artigo 2.º da Directiva 

98/59/CE do Conselho, de 20 de Julho de 1998, relativa à aproximação das 

legislações dos Estados-Membros respeitantes aos despedimentos 

colectivos (5), e pelo artigo 7.º da Directiva 2001/23/CE do Conselho, de 12 

de Março de 2001, relativa à aproximação das legislações dos Estados-

Membros respeitantes à manutenção dos direitos dos trabalhadores em caso 

de transferência de empresas ou de estabelecimentos, ou de partes de 

empresas ou de estabelecimentos (6). 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntr4-L_2009122PT.01002801-E0004
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntr5-L_2009122PT.01002801-E0005
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntr6-L_2009122PT.01002801-E0006
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(39)  Convém conceder um tratamento específico às empresas e aos grupos de 

empresas de dimensão comunitária nos quais existia, à data de 22 de 

Setembro de 1996, um acordo aplicável a todos os trabalhadores prevendo a 

informação e consulta transnacionais dos trabalhadores. 

(40)  Sempre que se verifiquem alterações significativas na estrutura da empresa 

ou do grupo, por exemplo, em caso de fusão, aquisição ou cisão, o ou os 

conselhos de empresa europeus existentes devem ser adaptados. Esta 

adaptação deve ser feita prioritariamente segundo as cláusulas do acordo 

aplicável, se tais cláusulas permitirem efectivamente proceder à adaptação 

necessária. Na sua falta e quando for feito um pedido nesse sentido que 

estabelece a necessidade, é aberta a negociação de um novo acordo, à qual 

deverão ser associados os membros dos conselhos de empresa europeus 

existentes. Para permitir que haja informação e consulta dos trabalhadores 

durante o período, por vezes decisivo, de mudança de estrutura, o ou os 

conselhos de empresa europeus existentes deverão poder continuar a 

funcionar, eventualmente com algumas adaptações, enquanto não estiver 

concluído um novo acordo. Quando é assinado um novo acordo, convém 

dissolver os conselhos instituídos anteriormente e poder, seja quais forem as 

suas disposições em matéria de validade ou de denúncia, pôr termo aos 

acordos que os instituem. 

(41)  Salvo aplicação desta cláusula de adaptação, convém permitir o 

prosseguimento dos acordos em vigor, a fim de evitara sua renegociação 

obrigatória quando tal for inútil. Convém prever que, enquanto estiverem em 

vigor, os acordos celebrados antes de 22 de Setembro de 1996 nos termos do 

n.º 1 do artigo 13.º da Directiva 94/45/CE ou do n.º 1 do artigo 3.º da Directiva 

97/74/CE (7) continuem a não estar sujeitos às disposições da presente 

directiva. Ademais, a presente directiva não cria uma obrigação geral de 

renegociar os acordos celebrados nos termos do artigo 6.º da Directiva 

94/45/CE entre 22 de Setembro de 1996 e 5 de Junho de 2011. 

(42)  Sem prejuízo da faculdade conferida às partes de aprovarem outras 

disposições, o conselho de empresa europeu instituído na ausência de acordo 

entre as partes, para realizar o objectivo da presente directiva, deverá ser 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntr7-L_2009122PT.01002801-E0007
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informado e consultado sobre as actividades da empresa ou do grupo de 

empresas, por forma a poder avaliar o seu eventual impacte nos interesses 

dos trabalhadores de, pelo menos, dois Estados-Membros diferentes. 

Consequentemente, a empresa ou a empresa que exerce o controlo deverá 

ser obrigada a comunicar aos representantes designados dos trabalhadores 

informações gerais relativas aos interesses dos trabalhadores e informações 

mais especificamente relacionadas com os aspectos das actividades da 

empresa ou do grupo de empresas que afectem os interesses dos 

trabalhadores. O conselho de empresa europeu deverá ter a possibilidade de 

formular um parecer no final das reuniões. 

(43)  Os representantes designados dos trabalhadores deverão ser o mais 

rapidamente possível informados e consultados sobre um certo número de 

decisões que afectam significativamente os interesses dos trabalhadores. 

(44)  Convém clarificar o conteúdo das disposições supletivas que se aplicam na 

ausência de acordo e servem de referência nas negociações e adaptar o 

mesmo à evolução das necessidades e das práticas em matéria de 

informação e consulta transnacional. Importa distinguir os domínios nos quais 

a informação terá de ser prestada daqueles em relação aos quais o conselho 

de empresa europeu terá de ser consultado, o que comporta a possibilidade 

de receber uma resposta motivada a um parecer expresso. A fim de permitir 

que o comité restrito desempenhe o necessário papel de coordenação e 

responda eficazmente a circunstâncias excepcionais, este comité deve poder 

comportar até cinco membros e concertar posições com regularidade. 

(45)  Atendendo a que os objectivos da presente directiva, ou seja, a melhoria do 

direito à informação e consulta dos trabalhadores nas empresas ou grupos de 

empresas de dimensão comunitária, não podem ser suficientemente 

realizados pelos Estados-Membros, e podem pois, ser mais bem alcançados 

ao nível comunitário, a Comunidade pode tomar medidas em conformidade 

com o princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.º do Tratado. Em 

conformidade com o princípio da proporcionalidade, consagrado no mesmo 

artigo, a presente directiva não excede o necessário para atingir aquele 
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objectivo. 

(46)  A presente directiva respeita os direitos fundamentais e observa, em 

especial, os princípios reconhecidos na Carta dos Direitos Fundamentais da 

União Europeia. A presente directiva visa, em particular, que seja garantida 

aos níveis apropriados, aos trabalhadores ou aos seus representantes, a 

informação e consulta, em tempo útil, nos casos e nas condições previstos 

pelo direito comunitário e pelas legislações e práticas nacionais (artigo 27.º da 

Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia). 

(47)  A obrigação de transpor a presente directiva para o direito nacional deverá 

limitar-se às disposições que tenham sofrido alterações de fundo 

relativamente às directivas anteriores. A obrigação de transpor as disposições 

que não foram alteradas decorre das directivas anteriores. 

(48)  Nos termos do ponto 34 do Acordo Interinstitucional «Legislar Melhor» (8), os 

Estados-Membros são encorajados a elaborar, para si próprios e no interesse 

da Comunidade, quadros que ilustrem, na medida do possível, a 

concordância entre a presente directiva e as medidas de transposição, e a 

publicá-los. 

(49)  A presente directiva não deverá prejudicar as obrigações dos Estados-

Membros relativas aos prazos de transposição para o direito nacional e de 

aplicação das directivas indicadas na parte B do anexo II, 

APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA: 

SECÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

Artigo 1.º  

Objecto 

1.   A presente directiva tem como objectivo melhorar o direito à informação e 

consulta dos trabalhadores nas empresas ou grupos de empresas de dimensão 

comunitária. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntr8-L_2009122PT.01002801-E0008
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2.   Para o efeito, deve ser instituído um conselho de empresa europeu ou um 

procedimento de informação e consulta dos trabalhadores em todas as empresas 

ou grupos de empresas de dimensão comunitária, quando tal seja requerido nos 

termos do procedimento previsto no n.º 1 do artigo 5.º, com a finalidade de 

informar e consultar os referidos trabalhadores. As modalidades de informação e 

consulta dos trabalhadores são definidas e aplicadas de forma a assegurar o seu 

efeito útil e a permitir uma tomada de decisões eficaz por parte da empresa ou do 

grupo de empresas. 

3.   A informação e a consulta dos trabalhadores efectuam-se ao nível adequado 

de direcção e de representação, em função da matéria tratada. Para tal, a 

competência do conselho de empresa europeu e o alcance do procedimento de 

informação e de consulta dos trabalhadores regido pela presente directiva limita-

se às questões transnacionais. 

4.   Consideram-se transnacionais as questões que dizem respeito a toda a 

empresa de dimensão comunitária ou ao grupo de empresas de dimensão 

comunitária ou, pelo menos, a duas empresas ou estabelecimentos da empresa 

ou do grupo de empresas situados em dois Estados-Membros diferentes. 

5.   Não obstante o n.º 2, sempre que um grupo de empresas de dimensão 

comunitária, na acepção da alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º, compreenda uma ou 

mais empresas ou grupos de empresas que sejam empresas ou grupos de 

empresas de dimensão comunitária, na acepção das alíneas a) ou c) do n.º 1 do 

artigo 2.º, o conselho de empresa europeu deve ser instituído a nível do grupo, 

salvo disposições em contrário previstas nos acordos referidos no artigo 6.º.  

6.   Salvo estipulação nos acordos referidos no artigo 6.o de um âmbito de 

aplicação mais amplo, os poderes e as competências dos conselhos de empresa 

europeus e o alcance dos procedimentos de informação e consulta dos 

trabalhadores criados para atingir o objectivo referido no n.º 1 abrangem, no caso 

de uma empresa de dimensão comunitária, todos os estabelecimentos situados 

nos Estados-Membros e, no caso de um grupo de empresas de dimensão 

comunitária, todas as empresas do grupo situadas nos Estados-Membros. 
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7.   Os Estados-Membros podem dispor que a presente directiva não é aplicável 

às tripulações da marinha mercante. 

Artigo 2.º  

Definições 

1.   Para efeitos da presente directiva, entende-se por: 

a)  «Empresa de dimensão comunitária», qualquer empresa que empregue, pelo 

menos, 1 000 trabalhadores nos Estados-Membros e, em pelo menos dois 

Estados-Membros diferentes, um mínimo de 150 trabalhadores em cada um 

deles; 

b)  «Grupo de empresas», um grupo composto pela empresa que exerce o 

controlo e pelas empresas controladas; 

c)  «Grupo de empresas de dimensão comunitária», um grupo de empresas que 

preencha as seguintes condições: 

— empregue, pelos menos, 1 000 trabalhadores nos Estados-Membros, 

— possua, pelo menos, duas empresas membros do grupo em Estados-

Membros diferentes 

e ainda 

— e inclua, pelo menos, uma empresa do grupo que empregue, no mínimo, 150 

trabalhadores num Estado-Membro e, pelo menos, outra empresa do grupo 

que empregue, no mínimo, 150 trabalhadores noutro Estado-Membro; 

 

d) «Representantes dos trabalhadores», os representantes dos trabalhadores 

previstos nas legislações e/ou práticas nacionais; 

e) «Direcção central», a direcção central da empresa de dimensão comunitária ou, 

no caso de um grupo de empresas de dimensão comunitária, da empresa que 

exerce o controlo; 

f)  «Informação», a transmissão de dados por parte do empregador aos 

representantes dos trabalhadores, a fim de que estes possam tomar 
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conhecimento do assunto tratado e analisá-lo; a informação é prestada em 

momento, de forma e com conteúdo susceptíveis de permitir, nomeadamente, 

que os representantes dos trabalhadores procedam a uma avaliação 

aprofundada das suas eventuais incidências e preparem, se for caso disso, as 

consultas com o órgão competente da empresa de dimensão comunitária ou o 

grupo de empresas de dimensão comunitária; 

g)  «Consulta», o estabelecimento de um diálogo e a troca de opiniões entre os 

representantes dos trabalhadores e a direcção central ou qualquer outro nível 

de direcção mais apropriado, em momento, de forma e com conteúdo 

susceptíveis de permitir que os representantes dos trabalhadores formulem uma 

opinião, com base nas informações facultadas sobre as medidas propostas a 

que a consulta se refere, sem prejuízo das responsabilidades da gestão, num 

prazo razoável, a qual pode ser tomada em consideração no âmbito da 

empresa de dimensão comunitária ou do grupo de empresas de dimensão 

comunitária; 

h)  «Conselho de empresa europeu», o conselho instituído nos termos do n.º 2 do 

artigo 1.º ou do disposto no anexo I, com o objectivo de informar e consultar os 

trabalhadores; 

i)  «Grupo especial de negociação», o grupo constituído nos termos do n.º 2 do 

artigo 5.º, para negociar com a direcção central a constituição de um «conselho 

de empresa europeu» ou um procedimento de informação e consulta dos 

trabalhadores, nos termos do n.º 2 do artigo 1.º.  

2.   Para efeitos da presente directiva, os limiares de efectivos são fixados por 

referência ao número médio de trabalhadores, incluindo os trabalhadores a tempo 

parcial, empregados no dois anos anteriores, calculado de acordo com as 

legislações e/ou práticas nacionais. 

Artigo 3.º  

Definição de «empresa que exerce o controlo» 

1.   Para efeitos da presente directiva, entende-se por «empresa que exerce o 

controlo» uma empresa que pode exercer uma influência dominante sobre outra 
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empresa («empresa controlada»), por exemplo, em virtude da propriedade, da 

participação financeira ou das disposições que a regem. 

2.   Presume-se que é exercida uma influência dominante, sem prejuízo de prova 

em contrário, quando essa empresa, directa ou indirectamente, em relação a 

outra: 

a) Tem a maioria do capital subscrito dessa empresa, 

b)  Dispõe da maioria dos votos correspondentes às partes de capital emitidas por 

essa empresa, 

Ou 

c)  Pode nomear mais de metade dos membros do conselho de administração, do 

órgão de direcção ou de fiscalização da empresa. 

3.   Para efeitos do n.º 2, os direitos de voto e de nomeação da empresa que 

exerce o controlo compreendem os direitos de qualquer outra empresa 

controlada, bem como os de quaisquer pessoas ou entidades que actuem em 

nome próprio, mas por conta da empresa que exerce o controlo ou de qualquer 

outra empresa controlada. 

4.   Não obstante os n.º 1 e 2, uma empresa não é considerada uma «empresa 

que exerce o controlo» de outra empresa de que tem participações quando se 

tratar de uma sociedade abrangida pelo n.º 5, alíneas a) ou c), do artigo 3.º do 

Regulamento (CE) n.º 139/2004 do Conselho, de 20 de Janeiro de 2004, relativo 

ao controlo das concentrações de empresas (9). 

5.   Não se presume a existência de influência dominante apenas pelo facto de 

uma pessoa mandatada exercer as suas funções, nos termos da legislação de um 

Estado-Membro relativa à liquidação, falência, insolvência, cessação de 

pagamentos, concordata ou a outro processo análogo. 

6.   A legislação aplicável para determinar se uma empresa é uma «empresa que 

exerce o controlo» é a do Estado-Membro a que se encontra sujeita a empresa 

em questão. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntr9-L_2009122PT.01002801-E0009
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Se a legislação que rege a empresa não for a de um Estado-Membro, a legislação 

aplicável é a do Estado-Membro em cujo território está situado o seu 

representante ou, na sua falta, a do Estado-Membro em cujo território se situa a 

direcção central da empresa do grupo que emprega o maior número de 

trabalhadores. 

7.   Em caso de conflito de leis na aplicação do n.º 2, sempre que duas ou mais 

empresas de um grupo satisfaçam um ou mais dos critérios estabelecidos no 

referido n.º 2, é considerada empresa que exerce o controlo, sem prejuízo da 

prova de que outra empresa possa exercer uma influência dominante, aquela que 

satisfaz o critério estabelecido na alínea c). 

SECÇÃO II 

INSTITUIÇÃO DE UM CONSELHO DE EMPRESA EUROPEU OU DE UM 

PROCEDIMENTO DE INFORMAÇÃO E CONSULTA DOS TRABALHADORES  

Artigo 4.º  

Responsabilidade de instituição de um conselho de empresa europeu ou de um 

procedimento de informação e consulta dos trabalhadores 

1.   Compete à direcção central criar as condições e proporcionar os meios 

necessários à instituição do conselho de empresa europeu ou de um 

procedimento de informação e consulta a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º na 

empresa ou grupo de empresas de dimensão comunitária. 

2.   Sempre que a direcção central não estiver situada num Estado-Membro, 

compete ao representante da direcção central num Estado-Membro, 

eventualmente designado, a responsabilidade referida no n.º 1. 

Na falta desse representante, compete à direcção do estabelecimento ou à da 

empresa do grupo que emprega o maior número de trabalhadores num Estado-

Membro a responsabilidade referida no n.º 1. 

3.   Para efeitos da presente directiva, o ou os representantes ou, na falta destes, 

a direcção referida no segundo parágrafo do n.º 2 são considerados a direcção 

central. 
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4.   A direcção de uma empresa que integra um grupo de empresas de dimensão 

comunitária, assim como a direcção central ou a direcção central presumida, na 

acepção do segundo parágrafo do n.º 2, da empresa ou do grupo de empresas de 

dimensão comunitária é responsável pela obtenção e a transmissão às partes 

interessadas pela aplicação da presente directiva das informações indispensáveis 

à abertura das negociações referidas no artigo 5.º, em especial as informações 

relativas à estrutura da empresa ou do grupo e aos seus efectivos. Esta obrigação 

incide, nomeadamente, sobre as informações relativas ao número de 

trabalhadores referido nas alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 2.º.  

Artigo 5.º  

Grupo especial de negociação 

1.   A fim de atingir o objectivo a que se refere o n.º 1 do artigo 1.º, a direcção 

central deve encetar as negociações para a instituição de um conselho de 

empresa europeu ou de um procedimento de informação e consulta, por iniciativa 

própria ou mediante pedido escrito de, no mínimo, 100 trabalhadores, ou dos seus 

representantes, provenientes de pelo menos duas empresas ou estabelecimentos 

situados em pelo menos dois Estados-Membros diferentes. 

2.   Para o efeito, deve ser constituído um grupo especial de negociação de 

acordo com as seguintes directrizes: 

a)  Os Estados-Membros determinam o modo de eleição ou de designação dos 

membros do grupo especial de negociação que devem ser eleitos ou 

designados no seu território. 

Os Estados-Membros devem dispor que os trabalhadores de empresas e/ou 

estabelecimentos nos quais não existam representantes dos trabalhadores por 

motivos alheios à sua vontade têm o direito de eleger ou de designar, eles 

próprios, membros do grupo especial de negociação. 

O segundo parágrafo não prejudica as legislações e/ou práticas nacionais que 

estabelecem limiares para constituição de um órgão de representação dos 

trabalhadores; 
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b)  Os membros do grupo especial de negociação são eleitos ou designados em 

número proporcional ao número de trabalhadores empregados em cada Estado-

Membro pela empresa de dimensão comunitária ou pelo grupo de empresas de 

dimensão comunitária, sendo atribuído, relativamente a cada Estado-Membro, 

um lugar por cada fracção de trabalhadores empregados nesse Estado-Membro 

correspondente a 10 %, ou a uma fracção desta percentagem, do número de 

trabalhadores empregados em todos os Estados-Membros; 

c)  A direcção central e as direcções locais, assim como as competentes 

organizações europeias de trabalhadores e empregadores são informadas da 

composição do grupo especial de negociação e do início das negociações. 

3.   Compete ao grupo especial de negociação fixar, com a direcção central e 

mediante acordo escrito, o âmbito de acção, a composição, as atribuições e a 

duração do mandato do ou dos conselhos de empresa europeus ou as regras de 

execução de um procedimento de informação e consulta dos trabalhadores. 

4.   Para efeitos da celebração de um acordo nos termos do artigo 6.º, a direcção 

central deve convocar uma reunião com o grupo especial de negociação. Desse 

facto deve informar as direcções locais. 

Antes e depois de qualquer reunião com a direcção central, o grupo especial de 

negociação pode reunir-se, recorrendo aos meios de comunicação necessários, 

sem a presença dos representantes da direcção central. 

Para efeitos das negociações, o grupo especial de negociação pode pedir a 

assistência de peritos à sua escolha, o que pode incluir representantes das 

organizações de trabalhadores competentes reconhecidas ao nível comunitário. 

Estes peritos e esses representantes das organizações de trabalhadores podem 

assistir, a título consultivo, às reuniões de negociação a pedido do grupo especial 

de negociação. 

5.   O grupo especial de negociação pode decidir por, no mínimo, dois terços dos 

votos não encetar negociações nos termos do n.º 4, ou anulá-las no caso de já 

estarem em curso. 
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Uma decisão dessa natureza põe termo ao processo para celebração do acordo 

referido no artigo 6.º. Quando for tomada esta decisão, não é aplicável o disposto 

no anexo I. 

Um novo pedido de convocação do grupo especial de negociação só pode ser 

apresentado dois anos após a referida decisão, excepto se as partes interessadas 

fixarem um prazo mais curto. 

6.   As despesas relativas às negociações referidas nos n.º 3 e 4 devem ser 

suportadas pela direcção central, de modo a que o grupo especial de negociação 

possa cumprir de forma adequada a sua missão. 

Desde que respeitem este princípio, os Estados-Membros podem fixar regras 

orçamentais para o funcionamento do grupo especial de negociação. Podem 

nomeadamente limitar a participação nas despesas a um único perito. 

Artigo 6.º  

Conteúdo do acordo 

1.   A direcção central e o grupo especial de negociação devem negociar com 

espírito de cooperação a fim de chegarem a acordo sobre as regras de execução 

em matéria de informação e de consulta dos trabalhadores referidas no n.º 1 do 

artigo 1.º. 

2.   Sem prejuízo da autonomia das partes, o acordo referido no n.º 1 celebrado 

por escrito entre a direcção central e o grupo especial de negociação estabelece: 

a)  As empresas do grupo de empresas de dimensão comunitária ou os 

estabelecimentos da empresa de dimensão comunitária abrangidos pelo 

acordo; 

b)  A composição do conselho de empresa europeu, o número de membros, a 

distribuição dos lugares – tendo em conta, na medida do possível, a 

necessidade de representação equilibrada dos trabalhadores segundo as 

actividades, as categorias profissionais e o sexo – e a duração do mandato; 

c)  As atribuições e o procedimento de informação e consulta do conselho de 
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empresa europeu bem como as modalidades de articulação entre a informação 

e a consulta do conselho de empresa europeu e das instâncias nacionais de 

representação dos trabalhadores, no respeito dos princípios enunciados no n.º 3 

do artigo 1.º; 

d)  O local, a frequência e a duração das reuniões do conselho de empresa 

europeu; 

e)  Se for o caso, a composição, as modalidades de designação, as atribuições e 

as modalidades de reunião do comité restrito constituído no âmbito do conselho 

de empresa europeu; 

f)  Os recursos financeiros e materiais a afectar ao conselho de empresa europeu; 

g)  A data de entrada em vigor do acordo e a sua duração, as modalidades 

segundo as quais o acordo pode ser alterado ou denunciado, bem como os 

casos em que deve ser renegociado e o seu processo de renegociação, 

incluindo, se for o caso, quando ocorrem alterações na estrutura da empresa de 

dimensão comunitária ou do grupo de empresas de dimensão comunitária. 

3.   A direcção central e o grupo especial de negociação podem decidir por escrito 

instituir um ou mais procedimentos de informação e consulta em vez de constituir 

um conselho de empresa europeu. 

O acordo deve estabelecer as regras segundo as quais os representantes dos 

trabalhadores têm o direito de se reunir para proceder a uma troca de opiniões 

sobre as informações que lhes são comunicadas. 

Essas informações incidem nomeadamente sobre questões transnacionais 

susceptíveis de afectar consideravelmente os interesses dos trabalhadores. 

4.   Os acordos referidos nos n.º 2 e 3 não estão sujeitos, salvo disposições em 

contrário previstas nesses acordos, às disposições supletivas do anexo I. 

5.   Para efeitos da celebração dos acordos referidos nos n.º 2 e 3, o grupo 

especial de negociação delibera por maioria dos seus membros. 

Artigo 7.º 
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Disposições supletivas 

1.   A fim de assegurar a realização do objectivo referido no n.º 1 do artigo 1.º, são 

aplicáveis as disposições supletivas da legislação do Estado-Membro no qual está 

situada a direcção central: 

—  se a direcção central e o grupo especial de negociação assim o decidirem, 

—  se a direcção central se recusar a abrir negociações num prazo de seis meses 

a contar do pedido referido no n.º 1 do artigo 5.º, 

ou 

—  se não tiver sido celebrado o acordo referido no artigo 6.º no prazo de três 

anos a contar do pedido inicial e o grupo especial de negociação não tiver 

tomado a decisão prevista no n.º 5 do artigo 5.º.  

2.   As disposições supletivas referidas no n.º 1, previstas na legislação do 

Estado-Membro, devem satisfazer o disposto no anexo I. 

SECÇÃO III 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS  

Artigo 8.º  

Informações confidenciais 

1.   Os Estados-Membros devem dispor que os membros do grupo especial de 

negociação e do conselho de empresa europeu, bem como os peritos que 

eventualmente os assistam, não estão autorizados a revelar a terceiros as 

informações que lhes tenham sido expressamente comunicadas a título 

confidencial. 

O mesmo se aplica aos representantes dos trabalhadores no âmbito de um 

procedimento de informação e consulta. 

Esta obrigação mantém-se, seja qual for o local em que se encontrem as pessoas 

a que se referem o primeiro e o segundo parágrafos, mesmo após o termo dos 

respectivos mandatos. 
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2.   Em casos específicos e nos termos e limites fixados na legislação nacional, 

cada Estado-Membro deve dispor que a direcção central situada no seu território 

não é obrigada a comunicar as informações cuja natureza seja susceptível, 

segundo critérios objectivos, de entravar gravemente o funcionamento das 

empresas em causa ou de as prejudicar. 

O Estado-Membro em causa pode subordinar esta dispensa a uma autorização 

administrativa ou judicial prévia. 

3.   Cada Estado-Membro pode aprovar disposições especiais a favor da direcção 

central das empresas estabelecidas no seu território que tenham directa e 

principalmente finalidades de orientação ideológica relacionadas com a 

informação e a expressão de opiniões, desde que, à data de aprovação da 

presente directiva, essas disposições especiais já existam na legislação nacional. 

Artigo 9.º  

Funcionamento do conselho de empresa europeu e do procedimento de 

informação e consultados trabalhadores 

A direcção central e o conselho de empresa europeu trabalham em espírito de 

cooperação e na observância dos seus direitos e obrigações recíprocos. 

O mesmo se aplica à colaboração entre a direcção central e os representantes 

dos trabalhadores no âmbito de um procedimento de informação e consulta dos 

trabalhadores. 

Artigo 10.º  

Papel e protecção dos representantes dos trabalhadores 

1.   Sem prejuízo da capacidade de outras instâncias ou organizações a este 

respeito, os membros do conselho de empresa europeu dispõem dos meios 

necessários para aplicar os direitos decorrentes da presente directiva e para 

representar colectivamente os interesses dos trabalhadores da empresa de 

dimensão comunitária ou do grupo de empresas de dimensão comunitária. 

2.   Sem prejuízo do disposto no artigo 8.o, os membros do conselho de empresa 

europeu devem informar os representantes dos trabalhadores dos 
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estabelecimentos ou das empresas do grupo de empresas de dimensão 

comunitária ou, na falta de representantes, o conjunto dos trabalhadores, sobre o 

conteúdo e os resultados do procedimento de informação e consulta levado a 

cabo nos termos da presente directiva. 

3.   Os membros do grupo especial de negociação, os membros do conselho de 

empresa europeu e os representantes dos trabalhadores que exercem funções no 

âmbito do procedimento referido no n.º 3 do artigo 6.º gozam, no exercício das 

suas funções, de protecção e de garantias semelhantes às previstas para os 

representantes dos trabalhadores na legislação e/ou práticas nacionais no país de 

emprego. 

Isto refere-se, em especial, à participação em reuniões do grupo especial de 

negociação ou do conselho de empresa europeu, ou em qualquer outra reunião 

realizada no âmbito do acordo referido no n.º 3 do artigo 6.º, bem como ao 

pagamento dos respectivos salários, tratando-se de membros que fazem parte do 

pessoal da empresa ou grupo de empresas de dimensão comunitária, durante os 

períodos de ausência necessários ao exercício das suas funções. 

4.   Se tal for necessário para o desempenho das suas funções de representação 

num contexto internacional, os membros do grupo especial de negociação e do 

conselho de empresa europeu beneficiam de formações sem perda de 

remuneração. 

Artigo 11.º  

Cumprimento do disposto na presente directiva 

1.   Cada Estado-Membro deve assegurar que a direcção dos estabelecimentos 

de uma empresa de dimensão comunitária ou das empresas de um grupo de 

empresas de dimensão comunitária situados no seu território e os representantes 

dos respectivos trabalhadores ou, consoante o caso, os respectivos 

trabalhadores, respeite as obrigações previstas na presente directiva, 

independentemente de a direcção central se situar ou não no seu território. 

2.   Os Estados-Membros devem tomar as medidas adequadas em caso de não 

cumprimento do disposto na presente directiva; devem assegurar, 
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nomeadamente, a existência de processos administrativos ou judiciais que 

permitam obter a execução das obrigações decorrentes da presente directiva. 

3.   Ao aplicarem o artigo 8.º, os Estados-Membros devem instituir processos de 

recurso administrativo ou judicial que os representantes dos trabalhadores podem 

interpor quando a direcção central exigir confidencialidade ou não facultar as 

informações nos termos do mesmo artigo 8.º.  

Esses processos podem incluir processos destinados a salvaguardar a 

confidencialidade da informação em questão. 

Artigo 12.º  

Relação entre a presente directiva e outras disposições comunitárias e nacionais 

1.   A informação e a consulta do conselho de empresa europeu articulam-se com 

as das instâncias nacionais de representação dos trabalhadores no respeito das 

competências e das esferas de intervenção de cada uma delas e dos princípios 

enunciados no n.º 3 do artigo 1.º  

2.   As modalidades de articulação entra a informação e a consulta do conselho 

de empresa europeu e das instâncias nacionais de representação dos 

trabalhadores são estabelecidas pelo acordo referido no artigo 6.o. Esse acordo 

não afecta as disposições do direito e/ou da prática nacionais em matéria de 

informação e consulta dos trabalhadores. 

3.   Na falta de tais modalidades definidas por acordo, os Estados-Membros 

devem prever que o procedimento de informação e consulta tenha lugar no 

conselho de empresa europeu, bem como nas instâncias nacionais de 

representação dos trabalhadores, sempre que estejam previstas decisões 

susceptíveis de provocar alterações importantes na organização do trabalho ou 

nos contratos de trabalho. 

4.   A presente directiva não prejudica os procedimentos de informação e consulta 

previstos na Directiva 2002/14/CE nem os procedimentos específicos previstos no 

artigo 2.º da Directiva 98/59/CE e no artigo 7.º da Directiva 2001/23/CE. 



267 
 

5.   A execução da presente directiva não constitui motivo suficiente para justificar 

qualquer regressão relativamente à situação existente em cada Estado-Membro e 

relativamente ao nível geral de protecção dos trabalhadores no âmbito por ela 

abrangido. 

Artigo 13.º  

Adaptação 

Quando ocorrem alterações significativas na estrutura da empresa de dimensão 

comunitária ou do grupo de empresas de dimensão comunitária, e seja na falta de 

disposições previstas pelos acordos vigentes seja em caso de conflitos entre as 

disposições de dois ou mais acordos aplicáveis, a direcção central inicia a 

negociação prevista no artigo 5.º por sua própria iniciativa ou a pedido 

apresentado por escrito por pelo menos 100 trabalhadores ou pelo seus 

representantes provenientes de pelo menos duas empresas ou estabelecimentos 

situados em pelo menos dois Estados-Membros diferentes. 

Pelo menos três membros do conselho de empresa europeu existente ou de cada 

um dos conselhos de empresa europeus existentes são membros do grupo 

especial de negociação, para além dos membros eleitos ou designados em 

aplicação do n.º 2 do artigo 5.º.  

Durante a negociação, o ou os conselhos de empresa europeus existentes podem 

continuar a funcionar segundo modalidades eventualmente adaptadas por acordo 

celebrado entre os membros do ou dos conselhos de empresa europeus e a 

direcção central. 

Artigo 14.º 

Acordos vigentes 

1.   Sem prejuízo do artigo 13.º, não estão sujeitos às obrigações decorrentes da 

presente directiva as empresas e os grupos de empresas de dimensão 

comunitária nos quais: 

a)  Tenha sido celebrado um acordo ou acordos aplicáveis a todos os 

trabalhadores prevendo a informação e consulta transnacionais dos 
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trabalhadores, nos termos do n.º 1 do artigo 13.º da Directiva 94/45/CE ou do 

n.º 1 do artigo 3.º da Directiva 97/74/CE, ou em que esses acordos sejam 

adaptados em virtude de alterações na estrutura das empresas ou grupos de 

empresas; 

Ou 

b)  Tenha sido assinado ou revisto um acordo celebrado nos termos do artigo 6.º 

da Directiva 94/45/CE, entre 5 de Junho de 2009 e 5 de Junho de 2011. 

A legislação nacional aplicável quando o acordo for assinado ou revisto continua a 

ser aplicável às empresas ou grupos de empresas a que se refere a alínea b) do 

primeiro parágrafo. 

2.   Quando os acordos referidos no n.º 1 caducarem, as partes nesses acordos 

podem tomar a decisão conjunta de os prorrogar ou rever. Caso contrário, é 

aplicável o disposto na presente directiva. 

Artigo 15.º  

Relatório 

Até 5 de Junho de 2016, a Comissão apresenta ao Parlamento Europeu, ao 

Conselho e ao Comité Económico e Social Europeu um relatório de aplicação das 

disposições da presente directiva acompanhado, se for caso disso, das propostas 

adequadas. 

Artigo 16.º  

Transposição 

1.   Os Estados-Membros aprovarão as disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas necessárias para dar cumprimento aos n.º 2, 3 e 4 do artigo 1.º, às 

alíneas f) e g) do n.º 1 do artigo 2.º, ao n.º 4 do artigo 3.º, ao n.º 4 do artigo 4.º, às 

alíneas b) e c) do n.º 2 do artigo 5.º, ao n.º 4 do artigo 5.º, às alíneas b), c), e) e g) 

do n.º 2 do artigo 6.º e aos artigos 10.º, 12.º, 13.º e 14.º, bem como ao anexo I, 

alíneas a), c) e d) do n.º 1 e ainda aos n.º 2 e 3 até 5 de Junho de 2011, ou 

asseguram que, nessa mesma data, os parceiros sociais introduzam as 

disposições necessárias por via de acordo, devendo os Estados-Membros tomar 
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todas as medidas necessárias para poderem, em qualquer momento, garantir os 

resultados impostos pela presente directiva. 

As disposições aprovadas pelos Estados-Membros devem fazer referência à 

presente directiva ou ser acompanhadas da referida referência aquando da sua 

publicação oficial. Tais disposições devem igualmente precisar que as referências 

feitas, nas disposições legislativas, regulamentares e administrativas em vigor, à 

directiva revogada pela presente directiva se consideram como sendo feitas para 

a presente directiva. As modalidades daquela referência e desta menção 

competem aos Estados-Membros. 

2.   Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das principais 

disposições de direito interno que aprovarem nas matérias reguladas pela 

presente directiva. 

Artigo 17.º  

Revogação 

A Directiva 94/45/CE, alterada pelas directivas constantes da parte A do anexo II, 

é revogada com efeitos a partir de 6 de Junho de 2011 sem prejuízo das 

obrigações dos Estados-Membros no que diz respeito aos prazos de transposição 

para o direito nacional das directivas constantes da parte B do anexo II. 

As remissões para a directiva revogada devem entender-se como sendo feitas 

para a presente directiva e ser lidas de acordo com o quadro de correspondência 

que consta do anexo III. 

Artigo 18.º 

Entrada em vigor 

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação 

no Jornal Oficial da União Europeia. 

Os n.º 1, 5, 6 e 7 do artigo 1.º, as alíneas a) a e), h) e i) do n.º 1 do artigo 2.º, o n.º 

2 do artigo 2.º, os n.º 1, 2, 3, 5, 6 e 7 do artigo 3.º, os n.º 1, 2 e 3 do artigo 4.º, os 

n.º 1, 3, 5 e 6 do artigo 5.º, a alínea a) do n.º 2 do artigo 5.º, o n.º 1 do artigo 6.º, 

as alíneas a), d) e f) do n.º 2 do artigo 6.º, os n.º 3, 4 e 5 do artigo 6.º e os artigos 
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7.º, 8.º, 9.º e 11.º, bem como o anexo I, alíneas b), e) e f) do n.º 1 e os n.º 4, 5 e 6 

são aplicáveis a partir de 6 de Junho de 2011. 

Artigo 19.º 

Destinatários 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva. 

Feito em Estrasburgo, em 6 de Maio de 2009. 

Pelo Parlamento Europeu  

O Presidente  

H.-G. PÖTTERING  

Pelo Conselho  

O Presidente  

J. KOHOUT  

 

(1)  Parecer de 4 de Dezembro de 2008 (ainda não publicado no Jornal Oficial). 

(2)  Parecer do Parlamento Europeu de 16 de Dezembro de 2008 (ainda não 

publicado no Jornal Oficial) e Decisão do Conselho de 17 de Dezembro de 2008. 

(3)  JO L 254 de 30.9.1994, p. 64. 

(4)  JO L 80 de 23.3.2002, p. 29. 

(5)  JO L 225 de 12.8.1998, p. 16. 

(6)  JO L 82 de 22.3.2001, p. 16. 

(7)  Directiva 97/74/CE do Conselho, de 15 de Dezembro de 1997, que torna 

extensiva ao Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte a Directiva 

94/45/CE relativa à instituição de um Conselho de Empresa Europeu ou de um 

procedimento de informação e consulta dos trabalhadores nas empresas ou 

grupos de empresas de dimensão comunitária (JO L 10 de 16.1.1998, p. 22). 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntc1-L_2009122PT.01002801-E0001
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntc2-L_2009122PT.01002801-E0002
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntc3-L_2009122PT.01002801-E0003
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=OJ:L:1994:254:TOC
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntc4-L_2009122PT.01002801-E0004
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=OJ:L:2002:080:TOC
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntc5-L_2009122PT.01002801-E0005
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=OJ:L:1998:225:TOC
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntc6-L_2009122PT.01002801-E0006
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=OJ:L:2001:082:TOC
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntc7-L_2009122PT.01002801-E0007
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=OJ:L:1998:010:TOC
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(8)  JO C 321 de 31.12.2003, p. 1. 

(9)  JO L 24 de 29.1.2004, p. 1. 

 

ANEXO I 

DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS  

(referidas no artigo 7.º)  

1.  A fim de realizar o objectivo referido no n.º 1 do artigo 1.º e nos casos previstos 

no n.º 1 do artigo 7.º, será instituído um conselho de empresa europeu, cujas 

competências e composição são regidas pelas seguintes regras: 

a)  A competência do conselho de empresa europeu é determinada nos termos 

do n.º 3 do artigo 1.º 

A informação a prestar ao conselho de empresa europeu incide, 

nomeadamente, sobre a estrutura, a situação económica e financeira, a 

evolução provável das actividades, a produção e as vendas da empresa ou do 

grupo de empresas de dimensão comunitária. A informação e a consulta do 

conselho de empresa europeu incidem, nomeadamente, sobre a situação e a 

evolução provável do emprego, os investimentos, as alterações de fundo 

relativas à organização, a introdução de novos métodos de trabalho e novos 

processos de produção, as transferências da produção, as fusões, a redução 

da dimensão ou o encerramento de empresas, de estabelecimentos ou de 

partes importantes de estabelecimentos e os despedimentos colectivos. 

A consulta efectua-se de forma a permitir que os representantes dos 

trabalhadores reúnam com a direcção central e obtenham uma resposta 

fundamentada a qualquer parecer que possam emitir; 

b)  O conselho de empresa europeu compõe-se de trabalhadores da empresa ou 

grupo de empresas de dimensão comunitária eleitos ou designados de entre 

si pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelo conjunto dos 

trabalhadores. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntc8-L_2009122PT.01002801-E0008
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=OJ:C:2003:321:TOC
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32009L0038&from=PT#ntc9-L_2009122PT.01002801-E0009
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=OJ:L:2004:024:TOC
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Os membros do conselho de empresa europeu são eleitos ou designados em 

conformidade com as legislações e/ou práticas nacionais; 

c)  Os membros do conselho de empresa europeu são eleitos ou designados em 

número proporcional ao número de trabalhadores empregados em cada 

Estado-Membro pela empresa de dimensão comunitária ou pelo grupo de 

empresas de dimensão comunitária, sendo atribuído, relativamente a cada 

Estado-Membro, um lugar por cada fracção de trabalhadores empregados 

nesse Estado-Membro correspondente a 10 %, ou a uma fracção desta 

percentagem, do número de trabalhadores empregados em todos os Estados-

Membros; 

d)  A fim de assegurar a coordenação destas actividades, o conselho de 

empresa europeu elege, de entre os seus membros, um comité restrito com 

um máximo de cinco membros que deve beneficiar de condições que lhe 

permitam exercer a sua actividade de forma regular. 

O conselho de empresa europeu aprova o seu regulamento interno; 

e)  A direcção central ou qualquer outro nível de direcção mais apropriado são 

informados da composição do conselho de empresa europeu; 

f)  Quatro anos após a instituição do conselho de empresa europeu, este 

apreciará a oportunidade de encetar negociações para a celebração do acordo 

referido no artigo 6.o ou de manter em vigor as disposições supletivas 

aprovadas nos termos do presente anexo. 

Os artigos 6.º e 7.º aplicam-se, com as necessárias adaptações, se for 

decidido negociar um acordo nos termos do artigo 6.o; nesse caso, a 

expressão «grupo especial de negociação» é substituída por «conselho de 

empresa europeu». 

 

2.   O conselho de empresa europeu tem o direito de se reunir com a direcção 

central uma vez por ano para ser informado e consultado, com base num 

relatório elaborado pela direcção central, sobre a evolução das actividades da 

empresa ou grupo de empresas de dimensão comunitária e sobre as suas 
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perspectivas. As direcções locais serão informadas desse facto. 

3.  Em circunstâncias excepcionais ou em caso de decisões que afectem 

consideravelmente os interesses dos trabalhadores, nomeadamente em caso 

de transferência de local de trabalho, de encerramento de empresas ou 

estabelecimentos ou de despedimentos colectivos, o comité restrito, ou, se este 

não existir, o conselho de empresa europeu, tem o direito de ser informado. 

Tem o direito de se reunir, a seu pedido, com a direcção central ou qualquer 

outro nível de direcção mais apropriado no âmbito da empresa ou do grupo de 

empresas de dimensão comunitária, com competência para tomar decisões, a 

fim de ser informado e consultado. 

Em caso de reunião organizada com o comité restrito, podem igualmente 

participar os membros do conselho de empresa europeu que tenham sido 

eleitos ou designados pelos estabelecimentos e/ou empresas directamente 

afectados pelas circunstâncias ou decisões em questão. 

Esta reunião de informação e consulta realizar-se-á o mais rapidamente 

possível, com base num relatório, elaborado pela direcção central ou por 

qualquer outro nível de direcção apropriado da empresa ou grupo de empresas 

de dimensão comunitária, sobre o qual poderá ser emitido um parecer após a 

reunião ou num prazo razoável. 

Esta reunião não põe em causa as prerrogativas da direcção central. 

  A informação e a consulta previstas nas circunstâncias acima referidas efectuam-

se sem prejuízo das disposições do n.º 2 do artigo 1.º e do artigo 8.º. 

4.  Os Estados-Membros podem estabelecer regras relativas à presidência das 

reuniões de informação e consulta. 

Antes de qualquer reunião com a direcção central, o conselho de empresa 

europeu, ou o comité restrito, eventualmente alargado nos termos do segundo 

parágrafo do ponto 3, pode reunir-se sem a presença da direcção central. 

5. O conselho de empresa europeu, ou o comité restrito, pode ser assistido por 

peritos por si escolhidos, se tal for necessário para o cumprimento das suas 
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funções. 

6.  As despesas de funcionamento do conselho de empresa europeu são 

suportadas pela direcção central. 

A direcção central em causa dotará os membros do conselho de empresa 

europeu dos recursos financeiros e materiais necessários para que possam 

cumprir adequadamente a sua missão. 

Salvo acordo em contrário, a direcção central suportará, nomeadamente, as 

despesas de organização das reuniões e de interpretação, bem como as 

despesas de estada e de deslocação dos membros do conselho de empresa 

europeu e do comité restrito. 

Desde que respeitem estes princípios, os Estados-Membros podem fixar regras 

orçamentais para o funcionamento do conselho de empresa europeu. Podem 

nomeadamente limitar a participação nas despesas a um único perito. 

 

ANEXO II 

PARTE A  

Directiva revogada com a lista das suas alterações sucessivas  

(referidas no artigo 17.º)  

Directiva 94/45/CE do Conselho (JO L 254 de 30.9.1994, p. 64). 

Directiva 97/74/CE do Conselho (JO L 10 de 16.1.1998, p. 22). 

Directiva 2006/109/CE do Conselho (JO L 363 de 20.12.2006, p. 416). 

PARTE B  

Lista dos prazos de transposição para o direito nacional  

(referidos no artigo 17.º)  

 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=OJ:L:1994:254:TOC
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=OJ:L:1998:010:TOC
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=OJ:L:2006:363:TOC
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Anexo 09 – Acordo Coletivo de Trabalho do Setor Bancário de Portugal  
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Anexo 10 – Contrato coletivo de trabalho do Setor Bancário e Crédito 

Italiano 
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Anexo 11 – Contrato coletivo de trabalho do setor de transporte ferroviário 

Italiano 
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Anexo 12 – Contrato coletivo da Indústria Cineaudivisiva Italiana 
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